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DECRETO N° 1, DE 5 DE JANEIRO DE 2026

Atualiza valor monetário de tributos 
municipais.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO VERDE, Estado de Goiás, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas, e com fundamento no art. 97, §2° da Lei Municipal n° 
5.172/66, no artigo 297 da Lei Municipal n° 5727/2009, Código Tributário Municipal e no 
artigo 118, §7° da Lei Municipal 4.225/2001, e nos termos do processo administrativo n° 
2990/2026,

DECRETA:

Art. Io Ficam os valores de impostos, taxas e preços públicos a que se refere a Lei n° 
5.727/2009, Código Tributário Municipal, atualizados monetariamente com base no INPC - 
índice Nacional de Preços do Consumidor, na proporção de 4,68 % (quatro vírgula sessenta e 
oito por cento), variação apurada no período de Io de novembro de 2024 a 31 de outubro de 
2025, na forma das tabelas que a este se fazem anexas.

Registrado sob n° 2026 ÇDO39 S' e 
publicado no placar dos atos oficiais da 
Prefeitura.
Em 5 de de 2026
Servidor ______
Matrícula
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ANEXO I

TABELA COM VALORES DE TAXAS E PREÇO PUBLICO 
PARA O EXERCÍCIO DE 2026

TAXAS DE VISTORIAS PARA LOCALIZAÇÃO E LICENCIAMENTO 

DE ATIVIDADES ECONÔMICAS E PROFISSIONAIS.

TABELAS IAIII

Para licenciar a localização de atividades econômicas, há necessidade de inspecionar o local 
quanto: à segurança, o sossego público, a moralidade, a estética e a permissão de uso do solo 
urbano e para promover vistorias de vigilância sanitária e de meio ambiente, em relação ao 
objetivo a ser licenciado, sendo que estas serão específicas e com preços próprios.

A inspeção de atividade sujeita a vistoria de meio ambiente, será realizada levando em conta a 
classificação de Potencial Poluidor/Degrador de Pequeno, Médio e Grande Porte, conforme 
tabela de classificação anexa a esta Lei.
O Alvará será requerido na Secretaria da Fazenda e por ela será expedido, se todas as vistorias 
realizadas forem favoráveis. Terá efeito, urbanístico, sanitário e de meio ambiente. O preço da 
vistoria é por unidade autônoma vistoriada, no peso correspondente, conforme consta da tabela 
abaixo:___________________________________________________________________________
O contribuinte que tiver o Alvará INDEFERIDO será cadastrado como irregular. Neste caso a 
inscrição não tem efeito de ALVARÁ ou LICENÇA, é simples controle fiscal.

A vistoria e o Alvará de estabelecimentos localizados em camelódromos, mercados e feiras 
livres, por serem coletivos e de fácil verificação, bem como de ambulantes e assemelhados, 
com ou sem ponto fixo, terão uma redução de 50% (cinqüenta) por cento em seus valores.

TABELA I
TAXA DE VISTORIA URBANÍSTICA E DE POSTURA MUNICIPAL PARA CON­
CESSÃO DE ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO E LICENCIAMENTO DE ESTABE­
LECIMENTO COMERCIAL, INDUSTRIAL, PRESTACIONAL E PROFISSIONAL 

_________________________________ AUTÔNOMO._________________________________  
FISCALIZAÇÃO URBANA E TRIBUTÁRIA.

ITEMI ESPÉCIES DE VISTORIAS E QUANT PESO VALOR
UNIIT. TOTAL

CRITÉRIOS DE PREÇOS 1 2 3 1x2x3=
1. VISTORIAS URBANÍSTI­

CAS:
1.1 QUANTO AO USO DO 

SOLO URBANO.
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1.1.01 Análise dos documentos insti­
tucionais da empresas para ve­
rificar as exigências legais e 
técnicas que deles devem cons­
tar, principalmente, se os obje­
tivos da atividade a ser licenci­
ada atendem a legislação de 
uso do solo urbano, sanitária e 
de meio ambiente.

1
R$ 116,19 R$ 116,19

1.2. QUANTO AO ESTABELECIM 
ras municipais e outras normas, j 
CTM, considerando cada local, s 
a ser vistoriada, exceto quando o 
nitárias, caso em que será aplica 
1.2.03 e 1.2.04 desta tabela :

3NTO, para verificar o cumprimento das postu- 
mncipalmente quanto ao § 6o do art. 67 do 
ala ou setor da empresa como unidade autônoma 
ramo da atividade estiver sujeito as vistorias sa- 
da a TABELA II, sem prejuízo dos itens 1.1.01,

1.2.01 Sala de venda de produtos e 
mercadorias em geral; de exe­
cução de serviço e de atendi­
mento ao público; salões de 
festas e de exposições; banhei­
ros, depósitos em geral, almo- 
xarifado, arquivo, sala de pro­
dução; garagem; pátio de esta­
cionamento; terreno utilizado 
para exploração da atividade; 
vestiários, salas de recepção; 
da diretoria; de reuniões; audi­
tório; por unidade vistoriada.

1

R$ 116,19
1.2.02 Sistema de segurança em insti­

tuição financeira e outros esta­
belecimentos, em que o sistema 
seja obrigatório.

6

R$ 116,19
1.2.03 Instalação elétrica. 1 R$ 74,79
1.2.04 Instalação hidráulica. 1 R$ 74,79
1.2.05 Ambulante, feirante e asseme­

lhado que não vendem produ­
tos alimentícios.

1

R$ 116,19
1.3 ALVARÁ
1.3.01 Taxa de Expediente para expe­

dição do alvará, sem vistorias 
sanitárias.

- -

R$ 116,19
1.3.02 Taxa de Expediente para expe­

dição do alvará, com vistorias 
sanitárias ou de meio ambiente.

- -

R$ 226,31
1.3.03 Taxa de Expediente para expe­

dição do alvará, com vistorias 
sanitárias e de meio ambiente.

- -

R$ 337,87
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___________________________________TABELA II__________________________________  
TAXA DE VISTORIA SANITÁRIA, PARA CONCESSÃO DE ALVARÁ DE LOCA­

LIZAÇÃO
E LICENCIAMENTO DE ESTABELECIMENTO COMERCIAL, PRESTACIONAL, 

INDUSTRIAL E RELATIVAS A SAÚDE ANIMAL

FISCALIZAÇÃO DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA.
ITEM II ESPÉCIES DE VISTORIAS 

E CRITÉRIOS DE PREÇOS
QUANT PESO VALOR

UNIIT. TOTAL
1 2 3 1x2x3=

2. VISTORIAS SANITÁRIAS:
2.1 QUANTO AO PRÉDIO:
2.1.01 Inspeção da construção e ins­

talações para verificar se 
atende às exigências sanitá­
rias para o ramo da atividade

1,3

R$ 116,19
1.2.02 Sistema de ar refrigerado. 1,5 R$ 226,31
1.2.03 Sistema de ventilação artifi­

cial.
1,2

R$ 337,87
2.2. QUANTO A HIGIENE E 

OUTRAS QUESTÕES SA­
NITÁRIAS - por unidade 
vistoriada, sem prejuízo das 
análises e vistorias previstas 
nos itens 1.1.01, 1.2.03 e 
1.2.04 da TABELAI:

1.2.01 Inspeção de sala de venda e 
depósito de produtos alimen­
tícios em geral, mesmo ha­
vendo outros produtos; cozi­
nhas e refeitórios em geral; 
unidade de produção de ali­
mentos, por unidade;

2

R$ 116,19
1.2.02 Inspeção de salas de recep­

ção, da diretoria e de reuni­
ões; auditório; banheiro; ves­
tiário; almoxarifado, arquivo, 
garagem; pátio de estaciona­
mento.

1

R$ 116,19
2.2.03 Inspeção de aparelho e equi­

pamento quanto à higiene e a 
sua propriedade em relação 
aos objetivos da produção ou 
serviços

1,5

R$ 116,19
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2.2.04 Análise e exame laboratorial, 
por exame, inclusive de ani­
mais.

1,5

2.2.05 Interdição, embargo ou sus­
pensão, de atividade econô­
mica, por motivos sanitários.

4

R$ 116,19
2.2.06 Liberação de interdição, sus­

pensão ou embargo
2

R$ 116,19
2.2.07 Inspeção de mercadoria, por 

lote vistoriado.
1,2

R$ 116,19
2.2.08 Ambulante, feirante, asseme­

lhado que vendem produtos 
alimentícios.

1

R$ 116,19
2.2.09 Clínicas médicas, consultó­

rios odontológicos, por uni­
dade profissional.

1,3

R$ 116,19
2.2.10 Hospital, por unidade profis­

sional.
1,3

R$ 116,19
2.2.11 Hospital, por unidade de in­

ternação.
1.0

R$ 116,19
2.2.12 Farmácia, Clínica veterinária 

e casa de produtos veteriná­
rios, por unidade vistoriada. R$ 116,19

2.2.13 Academias e Clubes, por uni­
dade vistoriada.

1
R$ 116,19

2.2.14 Hotel, motel, pensão dormitó­
rios, por unidade de hospeda­
gem.

1

R$ 116,19
2.3 VISTORIAS RELATIVAS À 

SAÚDE ANIMAL. R$ 116,19
2.3.01 Por animal examinado. 1 R$ 116,19

TABELA III
TAXA DE VISTORIA DE MEIO AMBIENTE, PARA CONCESSÃO DE ALVARÁ DE LO- 

CALIZÂÇÃO E LICENCIAMENTO DE ESTABELECIMENTO COMERCIAL, PRESTACI- 
ONAL, INDUSTRIAL E DE ATIVIDADE POLUIDORA, CONFORME CLASSIFICAÇÃO 

EM LEI.
FISCALIZAÇÃO DE MEIO AMBIENTE

ITEM
III

SPÉCIES DE VIS­
TORIAS E CRITÉ­
RIOS DE PREÇOS

QUANT PESO VALOR

P.P.D. - 
PE­
QUENO

P.P.D. - 
MÉDIO

P.P.D. -
GRANDE

UNIIT. TOTAL

(2-1) (2.2) (2.3) 3 1x2x3=
3. VISTORIAS DE 

MEIO AMBI­
ENTE.

5

http://www.rioverde.go.gov.br


aWl PREFEITURA DE

fâí RIO VERDE
ba 3602 8000

Av. Flamboyant, 2.160 
Residencial Gameleira • Rio Verde • GO 

CEP 75906 880 • Caixa Postal 34 
www.rioverde.go.gov.br ]

3.1. ATIVIDADE COM 
POTENCIAL PO- 
LUIDOR/DEGRA- 
DANTE-PE­
QUENO.

3.1.01 Análise de projeto 
de tratamento do 
lixo sólido.

2 3 6
R$

65,55
3.1.02 Análise de projeto 

do sistema de esco­
amento e trata­
mento de líquidos e 
detritos poluentes.

3 4 6

R$
186,96

3.1.03 Análise de projeto 
de recuperação am­
biental.

3 4 6
R$

186,96
3.1.04 Análise de projeto 

de tratamento de 
gazes lançados na 
atmosfera.

3 4 6

R$
186,96

3.1.05 Análise e inspeção 
de impacto em rela­
ção ao solo.

4 6
R$

186,96
3.1.06 Análise de projeto 

de impacto ambien­
tal em relação aos 
mananciais.

3 4 6

R$
186,96

3.1.07 Análise de projeto 
de impacto ambien­
tal em relação ao 
lençol freático.

3 4 6

R$
186,96

3.1.08 Análise de projeto 
de impacto ambien­
tal em relação à 
flora.

3 3 6

R$
186,96

3.1.09 Análise de projeto 
de impacto ambien­
tal em relação à 
fauna.

3 4 6

R$
186,96

3.1.10 Análise de resul­
tado de exame la­
boratorial.

1,5 3 4
R$

186,96
3.1.11 Suspensão, em­

bargo ou interdição 
de atividade econô­
mica, por motivo 
de meio ambiente.

10 15 20

R$
186,96

3.1.12 Liberação de em­
bargo ou interdição 
por motivo ambien­
tal.

5 7,5 10

R$
186,96
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3.3.13 Análise de projeto 
de pesquisa mine­
ral.

10
R$

186,96
3.3.14 Análise de projeto 

de lavra de jazida 
mineral.

30
R$

186,96
3.3.15 Vistoria em ga­

rimpo.
30 R$

186,96
3.3.16 Análise de projeto 

ou vistoria de extra­
ção vegetal, em flo­
resta nativa.

15

R$
65,55

3.3.16 Análise de projeto 
ou vistoria de extra­
ção vegetal, em flo­
resta plantada.

5

R$
186,96

3.3.17 Análise de projeto 
ou vistoria em área 
de extração de 
areia.

30

R$
186,96

3.3.18 Análise de projeto 
de loteamento, sem 
prejuízo dos itens 
3.1.01 a3.1.12.

30

R$
186,96

3.1.19 Análise de projetos 
e vistorias de outras 
atividades constan­
tes da listagem de 
atividades causado­
ras e degradação 
ambiental, sem 
prejuízo dos itens 
3.1.01 a3.1.12.

2 4 6

R$
186,96

3.2 ATIVIDADE
PARA CONVER­
SÃO DO USO DO
SOLO

3.2.1 Análise de projeto 
ou vistoria de extra­
ção vegetal, em flo­
resta plantada R$

8,55

R$ 168,33

3.2.2 Análise de projeto 
ou vistoria de extra­
ção vegetal, em flo­
resta nativa < 2 ha

Micro

R$ 
607,03

3.2.3 Análise de projeto 
ou vistoria de extra­
ção vegetal, em flo­
resta nativa > 2 ha 
< 5 ha

Pequeno

R$
^--4.24^06
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3.2.4 Análise de projeto 
ou vistoria de extra­
ção vegetal, em flo­
resta nativa > 5 ha 
<10 ha

Médio

R$ 
3.035,15

3.2.5
Análise de projeto 

ou vistoria de 
extração vegetal, em 
floresta nativa > 10 
ha

Grande

R$ 
.249,21

3.2.6 Árvores isoladas 
(valor por espécie 
extirpada)

R$
303,52

NOTAS: 1. Os ramos de ativic 
com Potencial Poluidor/Degra< 
discriminados em lista própria,

ades enquadrados com Potencial 
iante - Médio e com Potencial P 
, anexa a esta Lei;

Poluidor/Degradante - Pequeno;
oluidor/Degradante - Grande, estão

2. O peso a ser aplicado no cálculo é o que corresponder ao enquadramento do ramo de ativi­
dade na lista mencionada acima.

TAXAS DE VISTORIAS PARA RENOVAÇÃO DE ALVARÁ E FUNCIONAMENTO

DE ATIVIDADES ECONÔMICAS E PROFISSIONAIS.
_______________________________ TABELAS IV A VI_______________________________
Para renovar ALVARA de funcionamento de atividades econômicas, há necessidade de ins­
pecionar o local, ou o Poder Público Municipal ter estrutura e potencialidade, para verificar 
se o estabelecimento ainda atende: à segurança, o sossego público, a moralidade, a estética e 
a permissão de uso do solo urbano e para promover vistorias de vigilância sanitária e de meio 
ambiente, em relação ao objetivo a ser relicenciado, sendo que as sanitárias e de meio ambi- 
ente são específicas e com preços próprios, conforme tabelas V e VI._____________________
O Alvará de renovação será requerido na Secretaria da Fazenda e por ela será expedido, se 
todas as vistorias realizadas forem favoráveis. Ele terá efeito, urbanístico, sanitário e de meio 
ambiente. O preço da vistoria é por unidade autônoma vistoriada, ou para a qual o Município 
tenha estrutura e potencialidade para inspecionar quando necessário, no peso correspondente, 
conforme consta das tabelas IV a VI._________________________________________________
A inspeção, ou a potencialidade de inspeção, de atividade sujeita a vistoria de meio ambiente, 
será em função da classificação de Potencial Poluidor/Degrador de Pequeno, Médio e Grande 
Porte, conforme tabela de classificação anexa a esta Lei.

O contribuinte que tiver o Alvará INDEFERIDO será cadastrado como irregular. Neste caso 
a inscrição não tem efeito de ALVARÁ ou LICENÇA, é simples controle fiscal.

A vistoria e o Alvará de estabelecimentos localizados em camelódromos, mercados e feiras 
livres, por serem coletivos e de fácil verificação, bem como de ambulantes e assemelhados, 
com ou sem ponto fixo, terão uma redução de 50% (cinqüenta) por cento em seus valores.

___________________________________TABELA IV__________________________________
TAXA DE VISTORIAS URBANÍSTICAS E DE POSTURAS PARA RENOVAÇÃO DE AL­

VARÁ DE FUNCIONAMENTO DE ESTABELECIMENTO DE ATIVIDADE COMERCIAL^ 
PRESTACIONAL, INDUSTRIAL E PROFISSIONAL AUTÔNOMO.

8



PREFEITURA DE

RIO VERDE
643602 8000

Av. Flamboyant, 2.160 
Residencial Gameleira • Rio Verde • GO 

CEP 75906 880«Caixa Postal 34
I www.rioverde.go.gov.br

FISCALIZAÇÃO TRIBUTÁRIA E URBANA.

ITEM ESPÉCIES DE VISTORIAS E 
CRITÉRIOS DE PREÇOS

QUANT PESO VALOR VALOR

UNIIT. TOTAL
1 2 3 1x2x3=

1. VISTORIAS URBANÍSTICAS:
1.1 QUANTO AO USO DO SOLO 

URBANO.
1.1.01 Análise dos documentos institu­

cionais da empresas para verifi­
car as exigências legais e técni­
cas que deles devem constar, 
principalmente, se os objetivos 
da atividade a ser relicenciada 
ainda atendem a legislação de 
uso do solo urbano, sanitária e 
de meio ambiente.

1

R$ 90,58 R$ 90,58

1.2. QUANTO AO ESTABELECI­
MENTO, para verificar o cum­
primento das posturas munici­
pais e outras normas, principal­
mente quanto ao § 6o do art. 67 
do CTM, considerando cada lo­
cal, sala ou setor da empresa 
como unidade autônoma a ser 
vistoriada, exceto quando o 
ramo da atividade estiver sujeito 
as vistorias sanitárias, caso em 
que será aplicada a TABELA V, 
sem prejuízo dos itens 1.1.03 e 
1.2.04, desta tabela:

1.2.01 Sala de venda de produtos e 
mercadorias em geral; de execu­
ção de serviço e de atendimento 
ao público; salões de festas e de 
exposições; banheiros, depósitos 
em geral, almoxarifado, arquivo, 
sala de produção; garagem; pátio 
de estacionamento; terreno utili­
zado para exploração da ativi­
dade; vestiários, salas de recep­
ção; da diretoria; de reuniões; 
auditório; por unidade vistori­
ada.

1

R$ 90,58
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1.2.02 Sistema de segurança em insti­
tuição financeira e outros estabe­
lecimentos, em que o sistema 
seja obrigatório.

6

R$ 90,58
1.2.03 Instalação elétrica, por unidade 

vistoriada.
1

R$ 57,66
1.2.04 Instalação hidráulica, por uni­

dade vistoriada.
1

R$ 57,66
1.2.05 Ambulante, feirante e asseme­

lhado que não vendem produtos 
alimentícios. R$ 90,58

1.3 ALVARÁ________________________________
1.3.01 Taxa de Expediente para expedi­

ção do alvará, sem vistorias sani­
tárias.

-

R$ 90,58
1.3.02 Taxa de Expediente para expedi­

ção do alvará, sem vistorias sani­
tárias ou de meio ambiente. R$ 181,14

1.3.03 Taxa de Expediente para expedi­
ção do alvará, com vistorias sa- R$
nitárias e de meio ambiente. 301,93

TABELA V
TAXA DE VISTORIA SANITÁRIA, PARA RENOVAÇÃO DE ALVARÁ DE FUNCI­
ONAMENTO DE ESTABELECIMENTO COMERCIAL, PRESTACIONAL,INDUS­

TRIAL E RELATIVAS À SAÚDE ANIMAL.

FISCALIZAÇÃO DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA.

ITEMI ESPÉCIES DE VISTORIAS E 
CRITÉRIOS DE PREÇOS

QUANT PESO VALOR
UNIIT. TOTAL

1 2 3 1x2x3=
2. VISTORIAS SANITÁRIAS:
2.1 QUANTO AO PRÉDIO:
2.1.01 Inspeção da construção e instala­

ções para verificar se atende às 
exigências sanitárias para o ramo 
da atividade

1,3

R$ 90,58
1.2.02 Sistema de ar refrigerado. 1,5 R$ 90,58
1.2.03 Sistema de ventilação artificial. 1,2 R$ 90,58
2.2. QUANTO A HIGIENE E OUTRAS QUESTÕES SAh 

vistoriada, sem prejuízo das análises e vistorias previst; 
e 1.2.04 da TABELA I:

ITÁRIAS - por unidade 
is nos itens 1.1.01, 1.2.03

1.2.01 Inspeção de sala de venda e depó­
sito de produtos alimentícios em 
geral, mesmo havendo outros pro­
dutos; cozinhas e refeitórios em

2

R$ 90,58
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geral; unidade de produção de ali­
mentos, por unidade;

1.2.02 Inspeção de salas de recepção, da 
diretoria e de reuniões; auditório; 
banheiro; vestiário; almoxarifado, 
arquivo, garagem; pátio de estaci­
onamento.

1

R$ 90,58

2.2.06 Inspeção de aparelho e equipa­
mento quanto à higiene e a sua 
propriedade em relação aos objeti­
vos da produção ou serviços

1,5

R$ 90,58
2.2.07 Análise e exame laboratorial, por 

exame, inclusive de animais.
1,5

R$ 90,58
2.2.08 Interdição, embargo ou suspensão, 

de atividade econômica, por moti­
vos sanitários. R$ 90,58

2.2.09 Liberação de interdição, suspen­
são ou embargo

2
R$ 90,58

2.2.10 Inspeção de mercadoria, por lote 
vistoriado.

1,2
R$ 90,58

2.2.11 Ambulante, feirante e asseme­
lhado que vendem produtos ali­
mentícios.

1

R$ 90,58
2.2.12 Clínicas médicas, consultórios 

odontológicos, por unidade profis­
sional.

1,3

R$ 90,58
2.2.13 Hospital, por unidade profissional. 1,3 R$ 90,58
2.2.14 Hospital, por unidade de interna­

ção.
1

R$ 90,58
2.2.15 Farmácia, Clínica veterinária e 

casa de produtos veterinários, por 
unidade vistoriada.

1

R$ 90,58
2.2.16 Academias e Clubes, por unidade 

vistoriada.
1

R$ 0,58
2.2.17 Hotel, motel, pensão dormitórios, 

por unidade de hospedagem.
1

R$ 0,58
2.3 VISTORIAS RELATIVAS À SA­

ÚDE ANIMAL.
2.3.01 Por animal examinado. 1 R$ 27,20

TABELA VI
TAXA DE VISTORIA DE MEIO AMBIENTE, PARA RENVAÇÃO DE ALVARÁ DE FUN- 

CIO-NAMENTO DE ESTABELECIMENTO COMERCIAL, PRESTACIONAL, INDUS­
TRIAL E DE ATIVIDADE POLUIDORA, CONFORME CLASSIFICAÇÃO DEFINIDAJEM 

LEI.
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FISCALIZAÇÃO DE MEIO AMBIENTE

ITEM 
III

ESPÉCIES DE VISTO­
RIAS E CRITÉRIOS 
DE PREÇOS

QUANT PESO VALOR

P.P.D. - PEQUENO UNIIT. TOTAL

(2-1) (2.2) (2.3) 3 1x2x3=

3. VISTORIAS DE MEIO 
AMBIENTE.

3.1. ATIVIDADE COM PO­
TENCIAL POLUI- 
DOR/DEGRADANTE - 
PEQUENO.

3.1.01 Análise de projeto de 
tratamento do lixo só­
lido.

2 3 5
R$ 29,50

3.1.02 Análise de projeto do 
sistema de escoamento e 
tratamento de líquidos e 
detritos poluentes.

3 6

R$ 150,91
3.1.03 Análise de projeto de re­

cuperação ambiental.
3 6

R$ 150,91
3.1.04 Análise de projeto de 

tratamento de gazes lan­
çados na atmosfera.

3 4 6

R$ 150,91
3.1.05 Análise e inspeção de 

impacto em relação ao 
solo.

2 4 6

R$ 150,91
3.1.06 Análise de projeto de 

impacto ambiental em 
relação aos mananciais.

3 4 6

R$ 150,91
3.1.07 Análise de projeto de 

impacto ambiental em 
relação ao lençol freá- 
tico.

3 4

R$ 150,91
3.1.08 Análise de projeto de 

impacto ambiental em 
relação à flora.

3 4

R$ 150,91
3.1.09 Análise de projeto de 

impacto ambiental em 
relação à fauna.

3 4

R$ 150,91
3.1.10 Análise de resultado de 

exame laboratorial.
1,5 3 4

R$ 150,91
3.1.11 Suspensão, embargo ou 

interdição de atividade 
econômica, por motivo 
de meio ambiente.

10 15 20

R$ 150,91
3.1.12 Liberação de embargo 

ou interdição por motivo 
ambiental.

5 7,5 10

R$ 150,91
3.3.13 Análise de projeto de 

pesquisa mineral.
10

R$ 150,91/
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3.3.14 Análise de projeto de la­
vra de jazida mineral.

R$ 150,91
3.3.15 Vistoria em garimpo. 30 R$ 150,91
3.3.16 Análise de projeto ou 

vistoria de extração ve­
getal, em floresta nativa.

5

R$ 150,91
3.3.17 Análise de projeto ou 

vistoria de extração ve­
getal, em floresta plan­
tada.

7,5

R$ 150,91
3.3.18 Análise de projeto ou 

vistoria em área de ex­
tração de areia.

30

R$ 150,91
3.3.19 Análise de projeto de lo- 

teamento, sem prejuízo 
dos itens 3.1.01 a 3.1.12 R$ 150,91

3.1.20 Análise de projetos e 
vistorias de outras ativi­
dades constantes da lis­
tagem de atividades cau­
sadoras e degradação 
ambiental, sem prejuízo 
dos itens 3.1.01 a 3.1.12.

2 4 6

R$ 150,91

TABELA VII
TAXA DE VISTORIA PARA LICENCIAMENTO E RENOVAÇÃO DE ALVARÁ 

PARA EXPLORAÇÃO DE MEIOS DE PUBLICIDADE EM GERAL. 
FISCALIZAÇÃO TRIBUTÁRIA, DE POSTURAS, 

________________________DE OBRAS E DE MEIO AMBIENTE________________________ 
Para realizar publicidade e propaganda, em letreiros de faixas, de muros e de prédios; em 
placas; painéis; dístico; outdoor; balões; em mobiliário urbano; em ônibus e similares; por alto- 
falante fixo ou ambulante, ou em veículo motorizado; é necessária prévia licença da 
Prefeitura,] que fará diligências e vistorias para verificar a permissão de instalação do engenho 
ou meio publicitátário no local e na forma pretendido, a segurança, a estética, a moralidade. 
O preço
das inspeções varia em função das características de cada engenho ou meio de publicidade, 
na forma abaixo, sem prejuízo das vistorias de poluição visual e sonora constante da tabela 
de meio ambiente:
A - Em placas de madeira ou metálica, de no máximo 07 (sete) metros de altura, sem instalação 
elétrica e sem fundação; em outdoor; letreiros em prédios, muros e faixas; em ônibus e 
similares e em mobiliário urbano;
B - Em placas, painéis, dístico, outdoor e outros engenhos, cuja construção e estrutura, para 
certeza de sua segurança, necessitam de fundação, ou de cálculo estrutural, sem instala ção 
elétrica;
C - Em engenho publicitário com as características do item anterior, com instalação elétrica; 
D - Vistorias de meio ambiente, relativas à poluição sonora ou visual.

----------------------------------------------------------------------------------------------------7^---------

13

http://www.rioverde.go.gov.br


PREFEITURA DE

RIO VERDE
B4 3602 8000

[www.rioverde.go.gov.br |

Av. Flamboyant, 2.160 
Residencial Gameleira • Rio Verde • GO 

CEP 75906 880 • Caixa Postal 34

ITEM
VISTORIAS 

REALIZADAS NA 
FORMA ACIMA.

PREÇOS

VISTORIAS
ALVARÁ

ALÍNEA 
“A”

ALÍNEA 
“B”

ALÍNEA 
“C”

ALÍNEA
“D”

01 Por unidade na 
zona urbana R$187,14 R$301,91 R$386,04 R$197,23 R$ 111,56

02 Por unidade na 
zona rural R$301,91 R$451,70 R$548,70 R$500,69 R$ 111,56

03 Por alto-falante 
fixo R$111,56

- -
R$151,57 R$ 75,26

04 Por veículo (moto 
e triciclo), de 
propaganda 
sonora. R$151,57

- -

05 Por veículo de 
propaganda 
sonora, 04 rodas. R$186,95

-

R$186,95 R$ 111,56

06 Por veículo de 
propaganda 
sonora, tipo trio 
elétrico ou 
similar. R$226,28

- -

07 Por ônibus 
coletivo ou 
similar, por 
propaganda ou 
anúncio, afixado. R$500,69 R$250,20 R$ 111,56

NOTA:
As hipóteses das alíneas “A” - “B” e “C” não são simultâneas, uma elimina a outra, mas, o 
valor da que tiver incidência deverá ser somado ao da alínea “D” e ao valor do alvará.

Na renovação do Alvará tem redução de 20% (vinte) por cento, nos valores da tabela.

TABELA VIII

TAXA DE VISTORIA PARA LOCALIZAÇÃO E LICENCIAMENTO DE CIRCOS, 
PARQUES DE DIVERSÕES PÚBLICAS, PALANQUES, SHOWS E SIMILARES: 

FISCALIZAÇÃO TRIBUTÁRIA, VIGILÂNCIA SANITÁRIA E OBRAS.

Para instalação de circo, parque de diversão pública, estrutura externa para show, palanque e 
similar, é necessária prévia licença da Prefeitura, que fará as diligências e vistorias necessá­
rias, para verificar a permissão da instalação no local pretendido; o atendimento das normas 

de segurança da construção e montagem das estruturas; aparelhos; equipamentos; instalações 
elétricas e hidráulicas; o atendimento das normas de vigilância sanitária da parte dj^us&pu^

14

http://www.rioverde.go.gov.br


PREFEITURA DE

RIO VERDE
6436028000

Av. Flamboyant, 2.160 
Residencial Gameleira • Rio Verde • GO 

CEP 75906 880 • Caixa Postal 34
[ www.rioverde.go.gov.br

blico, trailer e instalações de artistas e empregados, e quando for o caso a verificação da sa­
úde, segurança e instalações dos animais utilizados em apresentações públicas. O preço da 

taxa varia em função das características de cada caso, conforme segue:_
ITEMI ANÁLISE E ESPÉCIES DE VISTORIAS REALIZADAS. VALOR

1 Análise e verificação da possibilidade da instalação em função 
da legislação de uso do solo urbano:

R$ 194,70

02. Vistorias técnicas visando principalmente a segurança:
02.01 de instalação de estruturas em geral, por unidade vistoriada R$ 314,44
02.02 de instalação de aparelhos e equipamentos, por unidade vistori­

ada R$ 64,19
3 Vistorias sanitárias das instalações de uso do público:
03.01 banheiro, por unidade. R$ 77,58
03.02 local de venda de produtos alimentícios R$ 91,42
04. Vistorias sanitárias das instalações de uso dos empregados e ar­

tistas:
04.01 Banheiro R$ 77,58
04.02 dormitório, inclusive trailer dormitório R$ 77,58
5 Vistorias sanitárias dos animais:
05.01 das instalações, por unidade. R$ 77,58
05.02 dos próprios animais, por unidade. R$ 35,70
6 Apresentações simples, com uma única espécie de show, que 

envolvem apenas o item 01 desta tabela. R$ 75,26
7 Expedição do Alvará R$ 150,91
NOTA: - O Alvará será expedido somente se todas as vistorias forem favoráveis.

TABELA IX
TAXA DE VISTORIA E DE LICENÇA PARA CONSTRUÇÃO DE EDIFICAÇÕES, 

OUTRAS OBRAS E LOTEAMENTO.
ANÁLISES E VISTORIAS DE PROJETO DE CONS- 
TRUÇÃO DE EDIFICAÇÕES E EXPEDIÇÃO DE AL­
VARÁ.

VALORES
SERVIÇO ALVARÁ

Construção térrea, apenas com projetos básicos. - -
Projeto arquitetônico R$ 90,58
Projeto estrutural. R$ 90,58
Projeto elétrico. R$ 90,58
Projeto hidráulico. R$ 90,58
Verificação da possibilidade da obra, em função da legis­
lação de uso do solo urbano. R$ 90,58
Registro do projeto na Prefeitura. R$ 90,58
Expedição do Alvará de Construção. - R$ 90,58
Construção térrea, com projetos além dos básicos. -
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Projeto arquitetônico R$ 116,19
Projeto estrutural R$ 116,19
Projeto elétrico. R$ 116,19
Projeto hidráulico. R$ 116,19
Projeto termoelétrico. R$ 116,19
Projeto de gás. R$ 116,19
Projeto de energia solar. R$ 116,19
Análise do memorial descritivo. R$ 116,19
Verificação da possibilidade da obra, em função da legis­
lação de uso do solo urbano. R$ 116,19
Registro do projeto na Prefeitura. R$ 116,19
Expedição do Alvará de Construção. - R$ 116,19
Prédio de dois pavimentos. - -
Projeto arquitetônico R$ 186,96
Projeto estrutural. R$ 186,96
Projeto elétrico. R$ 186,96
Projeto hidráulico. R$ 186,96
Projeto termoelétrico. R$ 186,96
Projeto de gás. R$ 186,96
Projeto de energia solar. R$ 186,96
Análise do memorial descritivo. R$ 186,96
Verificação da possibilidade da obra, em função da legis­
lação de uso do solo urbano. R$ 186,96
Projeto de fundação. R$ 186,96
Registro do projeto na Prefeitura. R$ 186,96
Expedição do Alvará de Construção. R$ 186,96
Prédio de três pavimentos. - -
Projeto arquitetônico R$ 226,31
Projeto estrutural. R$ 226,31
Projeto elétrico. R$ 226,31
Projeto hidráulico. R$ 226,31
Projeto termoelétrico. R$ 226,31
Projeto de gás. R$ 226,31
Projeto de energia solar. R$ 226,31
Projeto de elevador por unidade. R$ 226,31
Análise do memorial descritivo. R$ 226,31
Verificação da possibilidade da obra, em função da legis­
lação de uso do solo urbano. R$ 226,31
Projeto de fundação. R$ 226,31
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Registro do projeto na Prefeitura. R$ 226,31
Expedição do Alvará de Construção.

-
R$ 226,31

NOTA - Para prédio com mais de três pavimentos será cobrada as vistorias e os exa­
mes próprios dos itens 04.01 a 04.11 supra, acrescentando-se a partir do quarto pavimento, 

em cada um dos referidos itens, para cada pavimento que exceder, o valor correspondente a
100% (cem) por cento do valor da tabela. (Redaçato da Lei Complementar 30/ZUn).

ANÁLISES E VISTORIAS DE PROJETO DE CONS- 
TRUÇÃO DE OBRAS DIVERSAS E EXPEDIÇÃO DE 
ALVARÁ.

VALOR
SERVIÇO ALVARÁ

Por cada espécie de projeto.
Verificação da possibilidade da obra, em função da legis­
lação de uso do solo urbano. R$ 186,96
Registro do projeto na Prefeitura. R$ 186,96
Expedição do Alvará de Construção. R$ 186,96
ANÁLISES E VISTORIAS DE PROJETO DE EXECUÇÃO DE LOTEA- 
MENTO.

VALOR R$

Análise e exame do projeto de parcelamento do solo. (Redação da Lei 
Complementar 50/2015) R$ 1.164,03
Análise e exame do projeto elétrico. R$ 451,75
Análise e exame do projeto, quanto aos espaços destinados a equipamen­
tos públicos e áreas verdes. R$ 337,88
Verificar se todos documentos exigidos para execução do loteamento estão 
anexos ao processo. R$ 186,96
Análise do título de domínio da área loteada. R$ 301,93
Verificar se outras disposições legais pertinentes foram atendidas. R$ 226,31
Análise dos documentos sobre o impacto ambiental provocado pelo lotea­
mento, inclusive o laudo da Secretaria do Meio Ambiente. R$ 226,31
Verificar a situação tributária do imóvel loteado.

R$ 226,31
Vistoria “in loco” para verificar a demarcação dos lotes, por lote. R$ 24,17
Vistoria “in loco” para verificar o projeto planoaltimétrico com a situa­
ção fática do loteamento. R$ 564,65
Verificação da possibilidade do loteamento, em função da legislação de 
parcelamento do solo urbano. R$ 337,88
Análise e exame de outros elementos e documentos. R$ 186,96
Registro do loteamento na Prefeitura, por lote. (Redação da Lei Comple­
mentar 50/2015) R$ 21,37
Análise e exame do projeto de infraestrutura (Pavimentação e Meio fio com 
Sarjeta). (Redação da Lei Complementar 50/2015) R$ 409,50
Análise e exame do projeto de redes Água, e Esgotos. (Redação da Lei 
Complementar 50/2015) R$ 409,50
Análise e exame do projeto de rede de Galerias Pluviais,. (Redação da Lei 
Complementar 50/2015) R5^í093p
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SERVIÇOS DIVERSOS RELACIONADOS COM A LICENÇA DE EXE­
CUÇÃO DE OBRAS E LOTEAMENTOS.

VALORES

Renovação do Alvará R$ 2.643,01
Transferência de Alvará. R$ 262,49
Baixa ou cancelamento de projeto. R$ 186,96
Cópias de projetos, plantas e outros documentos. R$ 151,58
Substituição de responsável técnico. R$ 151,58
Elaboração do decreto de aprovação do loteamento. R$ 3.020,58
Outros serviços. R$ 151,58
ANÁLISE, DE PROJETO DE DEMOLIÇÃO E EXPE­
DIÇÃO DE ALVARÁ.

VAIJDR
SERVIÇO ALVARÁ

De construção térrea. R$ 226,31 R$ 116,19
De construção com mais de um pavimento. R$ 186,96 R$ 116,19
Registro do projeto na Prefeitura. R$ 186,96 -
VISTORIA ESPECIAL EM IMÓVEL RESIDENCIAL 01 

VERIFICAR A SEGURANÇA, PRINCIPALMENTE, QU 
TRUTURA, INSTALAÇÕES ELÉTRICAS E HIDRÁULI 
UNIDADE AUTÔNOMA VISTORIADA, EM PRÉDIO,' 
MENTO É UMA UNIDADE

J NÃO, PARA 
ANTO À ES- 
CAS, POR 
CADA PAVI-

VALOR R$

EM PRÉDIO, CADA PAVIMENTO É UMA UNIDADE. R$ 150,90
Vistoria da estrutura da edificação. R$ 150,90
Vistoria da instalação elétrica. R$ 150,90
Vistoria da instalação hidráulica. R$ 150,90
Vistoria de outras instalações quando houver, por unidade. R$ 736,94
Taxa de Análise de Projetos Arquitetônicos. (Redação da Lei Complemen­
tar 50/2015) R$ 216,47

NOTAS:
01 - A interdição do imóvel prejudica e expedição de Alvará de Localização ou de Funciona­
mento de Atividade Econômica;
02-0 contribuinte que estiver funcionando em prédio interditado ou embargado terá o seu 

Alvará suspenso de ofício e a atividade interditada até a liberação do imóvel.
03 - A Prefeitura fará vistoria em edificação habitada, que esteja oferecendo perigo às pes­

soas, independentemente de requerimento de interessado.

TABELA X

TAXA DE VISTORIA E DE LICENÇA PARA FUNCIONAMENTO EM 
HORÁRIO EXTRAORDINÁRIO

VISTORIAS E DILIGÊNCIAS REALIZADAS, PARA VERIFI-CAR A POSSIBILI- 
DADE LEGAL E CONVENIÊNCIA DO ESTABELECIMENTO FUNCIONAR-EM- 

HORÁRIO ESPECIAL.

18

http://www.rioverde.go.gov.br


PREFEITURA DE

RIO VERDE
6436028000

[ www.rioverde.go.gov.br

Av. Flamboyant, 2.160 
Residencial Gameleira • Rio Verde • GO 

CEP 75906 880»Caixa Postal 34

ITEM ÚNICO___________________________________
01. DESCRIÇÃO PERCENTUAL 

SOBRE A TAXA 
ANUAL

01.01 Estabelecimento que produz poluição sonora:

01.02 Por mês. 17,00%

01.03 Por trimestre. 52,69%

01.04 Por semestre. 100,00%

02. Por ano 152,69%

02.01 Estabelecimento que não produz poluição sonora, localizar 
ciai:

o em zona residen-

02.02 Por mês. 15,00%

02.03 Por trimestre. 311,20%

02.04 Por semestre. 76,99%

03. Por ano 100,00%
Estabelecimento que não produz poluição sonora, localizado em zona comer­
cial: _________________________________________

03.01 Por mês. 8,33%

03.02 Por trimestre. 39,80%
03.03 Por semestre. 52,69%
03.04 Por ano. 76,99%
NOTAS:
01 - A licença para horário especial obedecerá às disposições pertinentes do Código de Pos­

turas.
02 - Não será fornecida licença para horário especial para estabelecimento produtor de po­
luição sonora, localizado em zona residencial.

TABELA XI

TAXA DE EXPEDIENTE E SERVIÇOS

ITEMI

1 ATOS COMUNS A ADMINISTRAÇÃO GERAL VALOR

1 Expedição de Alvarás não especificados. R$ 75,26
2 Atestados não constantes de tabelas. R$ 36,00
3 Certidão não constante de tabelas. R$ 36,00
4 Laudo de avaliação de bens imóveis para fins não previs­

tos em tabelas. R$ 90,58
5 Transferência de privilégios, por ato do Prefeito. R$ 151,36
6 Concessões de privilégios, por ato do Prefeito. ,R$ 186,96
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7 Expedição de documentos, certidões, atestados, relatórios, 
laudos, não especificados, por lauda datilografa._________ R$ 15,05

8 Fotocópia, Digitalização e impressão de documentos por 
ato e por página._____________________________________ R$ 1,75

ITEM II ATOS DA SECRETARIA DA FAZENDA VALOR
1 Expedição de Alvarás não previstos. R$ 75,26
2 Ré-emissão avulsa de Guia de recolhimento de tributo R$ 8,56
4 Inscrição no Cadastro Imobiliário, por imóvel. R$ 20,97
5 Anotações de Atualização no Cadastro Imobiliário. R$ 18,09
6 Inscrição no Cadastro Mobiliário, por contribuinte. R$ 20,97
7 Anotações de Atualização no Cadastro Mobiliário. R$ 18,20
8 Baixa e suspensão nos cadastros municipais e negativação R$ 22,46
9 Outras certidões ligadas à área fazendária. R$ 18,20
10 Guarda de mercadorias e outros bens apreendidos, por dia 

ou fração. R$ 18,20
11 Liberação de mercadorias e bens apreendidos. R$ 18,20
12 Fornecimento de Códigos Municipais, por unidade. R$ 75,26
13 Outros atos fazendários não especificados R$ 18,20
14 Vistorias simples para transferência de imóveis R$ 54,38
15 Taxa para de Registro de marca para animais R$ 81,95
16 Taxa de Negativação de Tributos R$ 15,05
ITEM III ATOS DA SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E 

ADMINISTRAÇÃO -
01. Editais de licitações, por unidade R$ 194,70
02. Taxa de vistoria de imóvel objeto de regularização Fundi­

ária, cujo fato gerador é a vistoria do imóvel R$ 265,46
03. Taxa de Certidão e/ou Título de Regularização Fundiária 

- CRF: cujo fato gerador é a expedição do documento 
pelo Município ao final do procedimento da REURB R$ 573,04

ITEM IV ATOS DA SECRETARIA DE AÇÃO URBANA VALOR
01. Numeração e emplacamento de mobiliário e equipamen­

tos de comércio eventual ou ambulante: R$ 36,00
01.01 Bancas de revistas e jornais. R$ 36,00
01.02 Bancas de Feiras Livres.

R$ 36,00
01.03 Carrinhos de ambulantes. R$ 36,00
01.04 Barracas -
02. Transferência de Privilégio: R$ 116,19
02.01 Para exploração de bancas, carrinhos, barracas e simila­

res. R$ 75,26
02.02 Para exploração de ponto fixo de ambulante. R$^^-4^,20
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3 Vistoria para instalação vitrine, toldo e estore, por metro 
quadrado. R$ 18,20

4 Depósito de bens apreendidos, por dia ou fração. R$ 18,20
5 Liberação de bens e mercadorias apreendidos R$ 18,20
ITEM V TAXA DE EXPEDIENTE QUE COMPÕE A RECEITA 

DO TESOURO, COBRADA PELA SMT.
VALOR

01. QUANTO A CADASTRO, REVALIDAÇÃO, TRANS­
FERÊNCIA DE CADASTRO E BAIXA DE VEÍCULO 
DE TRANSPORTE DE PESSOAS E CARGAS E DE 
EQUIPAMENTOS.

01.01 Moto Táxi R$ 40,86
01.02 Veículo de aluguel automóvel (táxi e similar). R$ 85,90
01.03 Suprimido -
01.04 Ônibus Micro e Ônibus de transporte coletivo / aluguel R$ 175,49
01.05 Micro ônibus e ônibus de transporte escolar. R$ 175,49
01.06 Micro ônibus e ônibus de turismo. R$ 214,71
01.07 Caminhonete e similares. R$ 214,71
01.08 Caminhão sem truk. R$ 249,14
01.09 Caminhão com truk. R$ 286,52
01.10 Elevador. R$ 177,32
01.11 Guindaste. R$ 142,65
01.12 Veículo de Carga - Betoneira R$ 105,86
01.13 Outros veículos de transporte de pessoas e carga. R$ 105,86
01.14 Baixa do cadastro de qualquer dos veículos acima. R$ 105,86
01.15 Transferência de privilégio para exploração de veículo de 

aluguel, dependente de autorização. -
01.16 Relicenciamento de Veículos e de Equipamentos R$ 142,65
01.17 Suprimido R$ 101,65
02. QUANTO A VISTORIA DE VEÍCULO E REBOQUES -
02.01 Moto Táxi R$ 34,30
02.02 Táxi e similar R$ 71,63
02.03 Caminhonete e similar R$ 85,90
02.04 Micro ônibus R$ 105,86
02.05 Ônibus R$ 142,65
02.06 Veículo de Carga até 4.500 kg R$ 158,43
02.07 Veiculo de Carga acima de 4.500 kg R$ 189,55
02.08 Elevadores R$ 142,65
02.09 Guindastes R$ 142,65
02.10 Veículo de Carga - Betoneira JL$-•142,65
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02.11 Motocicleta e Sidcar ________R$ 41,95
02.12 Carretinha / Baú R$ 34,30
03. QUANTO A CADASTRO DE PERMISSIONÁRIO, 

CONDUTOR, COBRADOR E CAÇAMBAS: -
03.01 Suprimido -

03.02 Suprimido -

03.03 Suprimido -

03.04 Suprimido -

03.05 Cadastro de Permissionário de Táxi R$ 286,52
03.06 Cadastro de Permissionário de Transporte Coletivo R$ 286,52
03.07 Cadastro de Permissionário de Transporte Escolar R$ 286,52
03.07.a Cadastro de Permissionário de Motofrete e Sindcar R$ 115,94
03.08 Cadastro de Cobrador de Veículo de Aluguel em Geral R$ 85,90
03.09 Cadastro de Condutor de Veículo de Aluguel em Geral R$ 100,17
03.09.1 Cadastro de Condutor de Veículo Taxi R$ 58,29
03.09.2 Cadastro de Condutor de Veículo Moto Taxi R$ 58,29
03.09.3 Cadastro de Condutor de Veículo Motofrete e Sidcar R$ 53,66
03.09.4 Cadastramento e Licenciamento anual de Ciclomotor R$ 186,48
03.10 Baixa de Cadastro -
03.10.01 baixa de cadastro de permissionários de transporte cole­

tivo, empresas de coleta e remoção de entulhos empresas 
de taxi. R$ 105,99

03.10. 02 Baixa de cadastro e licenciamento de ciclomotor R$ 46,61
03.10. 03 Baixa de cadastro de caçambas R$ 11,60
03.11 RELICENCIAMENTO DE PERMISSIONÁRIOS -
03.11. a Táxi; Transporte Coletivo /Aluguel; Transporte Escolar;

Coleta de Entulho R$ 268,49
03.11.b Moto Taxi, Motofrete e sidcar R$ 105,86
03.12 Vistorias de local para colocar Caçamba em via Pública 

/até 7 (sete) dias R$ 13,96
03.13. Cadastro e Licenciamento por caçamba R$ 18,57
03.14 Cadastro e renovação de Permissionário de Moto táxi R$ 2.205,94
03.15 Transferência da Permissão de Moto Taxi R$ 1.323,32
04. QUANTO A PONTO DE ESTACIONAMENTO DE 

VEÍCULO DE ALUGUEL
04.01 Suprimido -
04.02 Suprimido -
04.03 Suprimido -
04.04 Suprimido -
04.05 Suprimido - A
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04.06 Suprimido
04.07 Suprimido
04.08 Suprimido
04.09 Suprimido
04.10 Suprimido
04.11 Suprimido
05. Registro e transferência de permissão de Taxi. (Redação 

da Lei Complementar 50/2015)
R$ 4.661,99

05.01 OUTROS ATOS -

05.02 Suprimido -

05.03 Suprimido -

05.04 Suprimido -

05.05 Desarquivamento de processo. R$ 93,25
05.06 Suprimido
05.07 Autorização para fechamento de rua. (Redação da Lei 

Complementar 50/2015) R$ 83,16
05.08 Suprimido
05.09 Emissão de 2a via de documento em geral, por lauda. R$ 11,61
05.10 Expedição de Certidão, declaração e autorização. R$ 42,98
05.11 Estadia De Veículo -
05.11.01 Estadia de motocicletas, ciclomotores, motonetas, quadri- 

ciclo e similares
R$ 9,32

05.11.02 Suprimido -
05.11.03 Suprimido -
05.11.04 Suprimido -
05.11.05 Suprimido
05.11.06 Estadia de veículos cujo peso bruto total seja até 3.500 kg R$ 27,92
05.11.07 Estadia de veículo cujo peso bruto total seja superior a 

3.500 kg R$ 69,57
05.1 l.a Recolhimento de Veículos
05.11.a. 1 Recolhimento de motocicletas, ciclomotores, motonetas, 

quadriculo e similares R$ 78,93
05.11.a.2 Recolhimento de veículos cujo peso bruto total seja até 

3.550 Kg R$ 175,93
05.11.a.3 Recolhimento de veículos cujo peso bruto total seja supe­

rior a 3.500 kg R$ 447,37
05.12 Analise de relatório de Impacto de Transito R$ 186,48
05.13 Instrução de Transito por Condutor R$ 93,25
05.14 Fornecimento de cópia de Relatório ou Boletim de Ocor­

rência de Acidente de Trânsito. (Redação da Lei Comple­
mentar 50/2015) 4^,90
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6. ATOS PRÓPRIOS DA SMT - RECEITA PRÓPRIA

06.01 Multas aplicadas a condutor e proprietário de veículo

06.02 Cobrança administrativa de dano na sinalização, 
provocado por veículo ou pessoa, mais multa de 30% 
(trinta) por cento, acréscimos de juros de mora equivalen­
tes à Taxa Referencial do Sistema de Liquidação e de Cus­
tódia - Selic, contados da data do sinistro.

Valor avaliado do 
dano mais acrésci­
mos legais.

06.03 Serviço de produção, reparação e manutenção de sinaliza­
ção, realizado para a Prefeitura ou para terceiros, con­
forme regulamento

Preço do regula­
mento

ITEM VI ATOS DA SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE VALOR

1 Guarda de mercadorias e outros bens apreendidos, por dia 
ou fração. R$ 18,09

2 Liberação de mercadorias e bens apreendidos. R$ 18,09
3 Cópias de laudos técnicos e outros documentos técnicos, 

por lauda. R$ 30,23
ITEM VII ATOS DA SECRETARIA DA SAÚDE -
1 Matrícula de animais, por animal e por ano. R$ 22,46
2 Renovação de matrícula de animais. R$ 15,05
3 Guarda e tratamento de animais apreendidos, por cabeça e 

por dia. R$ 18,20
4 Liberação de animais apreendidos R$ 18,20
ITEM
VIII

ATOS DA SECRETARIA DE OBRAS

01. DIVERSOS: J
01.01 Expedição de habite-se, por m2 (metro quadrado) de área 

edificada. R$ 3,63
01.02 Vistorias técnicas em imóveis. R$ 314,44
01.03 Consulta prévia, sobre imóvel, inclusive uso. R$ 37,50
01.04 Vistoria para prevenção contra incêndio. R$ 121,00
01.05 Demarcação de lotes, por metro linear. R$ 0,97
01.06 Numeração e re-numeração de imóveis, mais a placa. R$ 37,50
01.07 Remanejamento de lote R$ 377,57
01.08 Extinção de formigueiros R$ 37,50
01.09 Alinhamento e nivelamento, por metro linear. R$ 3,58
01.10 Cobrança administrativa de danos ou destruição de 

pavimentação, guias, passeios, pontes, galerias, canais, 
bueiros, muralhas, balaústres, bancos, árvores, lâmpadas e 
em qualquer obra ou bens públicos, mais multa de 30% 
(trinta) por cento sobre o custo, acréscimos de juros de 
mora equivalentes à Taxa Referencial do Sistema de Li­
quidação e de Custódia - Selic, contados da data do 
sinistro. Quando o dano foi autorizado, para o interessado

VALOR avaliado 
do DANO, mais 

acréscimos legais.
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realizar serviços ou obras, não há multa se a recuperação 
do bem for por ele realizada dentro de 10 (dez) dias, após 
a conclusão de seu serviço. Caso contrário ela será 
cobrada.

01.11 Remembramento de lote, por unidade remembrada. R$ 377,57
01.12 Desmembramento de Lote, por unidade desmembrada. 

(Redação da Lei Complementar 50/2015) R$ 377,57
01.13 Desarquivamento de processos de desmembramento/re- 

membramento, loteamentos e edificações. (Redação da 
Lei Complementar 50/2015)__________________________ R$ 36,61

06. D DE CEMITÉRIOS:

06.01 Inumação ou reinumação de adulto em sepultura R$ 150,37
06.02 Inumação ou reinumação de criança em sepultura 101,23
06.03 Inumação ou reinumação em jazigo sem alvenaria R$ 198,14
06.04 Inumação ou reinumação em sepultura com alvenaria 

(carneiro adulto)
R$ 804,18

06.05 Inumação ou reinumação em sepultura com alvenaria 
(carneiro criança)

R$ 398,01

06.06 Exumação antes de vencido o prazo de decomposição 
(com autorização judicial)

R$ 451,16

06.07 Exumação depois de vencido o prazo de decomposição 
(obedecidos os requisitos legais)

R$ 203,18

06.08 Ocupação de ossuário por cinco anos R$ 286,44
06.09 Depósito, retirada ou remoção de ossada R$ 155,92
06.10 Título de perpetuidade (terreno jazigo 2,24 x 2,50m) R$ 9.876,65
06.11 Título de perpetuidade (terreno adulto 1,10 x 2,50m) R$ 2.032,75
06.12 Título de perpetuidade (terreno criança 1,20 x 0,80m) R$316,12
06.13 Licença para obras R$ 200,29
06.14 Aluguel de sala para velório R$ 304,54
06.15 Título de perpetuidade (terreno jazigo 3,00 x 2,80m) R$ 10.231,77
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TABELA XII

DE MANEJO DE RESÍDUOS SÓLIDOS URBANOS E PREÇO PÚBLICO PELA 
LÇÃO DE SERVIÇOS DE COLETA DE LIXO ESPECIAL E DE REMOÇÃO DE EN­

TULHOS E OUTROS SERVIÇOS
(R&düçâo düdci p^lo ANEXO 1 dü u. 34

______________________ ________________
TAXA DE MANEJO DE RESÍDUOS SÓLIDOS URBANOS____________

ITEM CATEGORIA DE USUÁRIO VALOR
MENSAL

01 RESIDENCIAL______________________________________

01.01 RESIDENCIAL - 0 - 10M3 R$ 19,50

01.02 RESIDENCIAL - 11 - 15 M3 R$ 29,84

01.03 RESIDENCIAL - 16 - 20 M3 R$ 40,58

01.04 RESIDENCIAL - 21 - 25 M3 R$51,73

01.05 RESIDENCIAL - 26 - 30 M3 R$ 63,32

01.06 RESIDENCIAL - 31 - 40 M3 R$86,12

01.07 RESIDENCIAL - 41 - 50 M3 R$ 109,80

01.08 RESIDENCIAL - ACIMA DE 50 M3___________________ R$ 112,00

02 SOCIAL________________________________ _________

02.01 SOCIAL - 0 - 10M3 R$ 9,23
02.02 SOCIAL - 11 - 15 M3 R$ 14,12

02.03 SOCIAL - 16 - 20 M3 R$ 19,21

02.04 SOCIAL - 21 - 25 M3 R$ 24,49

02.05 SOCIAL - 26 - 30 M3 R$ 29,98
02.06 SOCIAL-31 -40 M3 R$ 40,77
02.07 SOCIAL-41 -50 M3 R$51,98
02.08 SOCIAL - ACIMA DE 50 M3 R$ 53,02

03 COMERCIAL E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

03.01 COMERCIAL E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS - 0 - 10 M3 R$41,69
03.02 COMERCIAL E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS - 11 - 15 M3 R$ 63,79
03.03 COMERCIAL E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS - 16 - 20 M3 R$ 86,76
03.04 COMERCIAL E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS - 21 - 25 M3 R$ 110,62
03.05 COMERCIAL E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS - 26 - 30 M3 R$ 135,40
03.06 COMERCIAL E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS - 31 - 40 M3 R$ 184,14
03.07 COMERCIAL E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS - 41 - 50 M3 R$ 234,78
03.08 COMERCIAL E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS - ACIMA DE 50 M3 R$ 239,47

04 COMERCIAL II
04.01 COMERCIAL II - 0 - 10 M3 R$ 20,83
04.02 COMERCIAL II- 11 - 15 M3 R$31,86
04.03 COMERCIAL II - 16 - 20 M3 R$ 43,33
04.04 COMERCIAL II - 21 - 25 M3 R$ 55,25
04.05 COMERCIAL II - 26 - 30 M3 R$ 67,63
04.06 COMERCIAL II - 31 - 40 M3 R$ 91,97
04.07 COMERCIAL II - 41 - 50 M3 R$ 117,27
04.08 COMERCIAL II - ACIMA DE 50 M3 R$ 119,61

05 INDUSTRIAL
05.01 INDUSTRIAL - 0 - 10 M3 R$41,69
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05.02 INDUSTRIAL - 11 - 15M3 R$ 63,79

05.03 INDUSTRIAL - 16-20M3 R$ 86,76

05.04 INDUSTRIAL-21 -25 M3 R$ 110,62

05.05 INDUSTRIAL - 26 - 30 M3 R$ 135,40

05.06 INDUSTRIAL-31-40 M3 R$ 184,14

05.07 INDUSTRIAL - 41 - 50 M3 R$ 234,78

05.08 INDUSTRIAL - ACIMA DE 50 M3____________________R$ 239,47

06 PUBLICA COM OU SEM ORGÃO AGRUPADOR____________________

06.01 PÚBLICA COM OU SEM ÓRGÃO AGRUPADOR - 0 - 10 M3 R$41,69
06.02 PÚBLICA COM OU SEM ÓRGÃO AGRUPADOR - 11 - 15 M3 R$ 63,79

06.03 PÚBLICA COM OU SEM ÓRGÃO AGRUPADOR - 16 - 20 M3 R$ 86,76

06.04 PÚBLICA COM OU SEM ÓRGÃO AGRUPADOR - 21 - 25 M3 R$ 110,62

06.05 PÚBLICA COM OU SEM ÓRGÃO AGRUPADOR - 26 - 30 M3 R$ 135,40

06.06 PÚBLICA COM OU SEM ÓRGÃO AGRUPADOR - 31- 40 M3 R$ 184,14
06.07 PÚBLICA COM OU SEM ÓRGÃO AGRUPADOR - 41 - 50 M3 R$ 234,78
06.08 PÚBLICA COM OU SEM ÓRGÃO AGRUPADOR - ACIMA DE 50 M3 R$ 239,47

TABELA XIII

PREÇO PÚBLICO PELA OCUPAÇÃO E USO DE ÁREA EM VIA E LOGRADOURO 
PÚBLICO; ESPAÇO AÉREO E SOLO SUBTERRÂNEO DE DOMÍNIO MUNICIPAL.

O Poder Público Municipal na condição de gestor e administrador dos bens públicos de uso comum 
do povo e responsável pelo ordenamento da ocupação do solo urbano, como previsto no inciso 
VIII, do art. 30, da Constituição Federal e no inciso 1, do art. 66, do Código Civil BrasiLeiro, deve co­
brar preço público de quem utiliza estes bens para fins econômicos, decorrente das diligências e 
vistorias empreendidas para definir o local e as condições urbanísticas dessa utilização, principal­

mente quanto à preservação; à estética; à arborização; o trânsito; a segurança das pessoas; a po­
luição; etc; bem como a a necessária e prévia licença. Para isso o usuário deverá pagar pelo uso dos 

bens e pelãs inspeções realizadas na forma da tabela que se segue:
ITEM ÚNICO ESPECIFICAÇÃO DE USO E CATEGORIA DE USUÁRIO VALOR R$

1 Ambulantes

1 Ambulantes
POR DIA

POR MÊS POR ANO ALVARÁ

R$ 3,58 R$ 75,45 R$ 564,79 R$ 81,47
2 Comércio em Feiras Livres, 

por metro quadrado ou fra­
ção. R$ 1,15 R$ 18,20 R$ 151,58 R$ 81,47

3 Barracas, por metro qua­
drado ou fração. R$ 1,52 R$ 21,61 R$ 194,70 R$ 98,65

4 Bancas em geral, por metro 
quadrado ou fração. R$ 2,00 R$ 27,07 R$ 235,68 R$ 98,65
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5 Traillers e similares por veí­
culo. R$ 14,32 R$ 235,68 R$ 1.511,51 R$ 157,85

6 Outros veículos, por uni­
dade. R$ 17,24 R$ 250,21 R$ 1.845,37 R$ 157,85

7 Outras atividades de exer­
cício pessoal não especifi­
cadas. R$ 4,06 R$ 94,32 R$ 576,44 R$ 77,89

8 Uso de vias e logradouros 
públicos para colocação de 
poste em geral, por poste. R$ 12,03 R$ 113,51 R$ 3.407,87

9 Uso do espaço aéreo de 
domínio municipal, para fi­
ação em geral, por metro 
linear. R$ 0,79 R$ 8,13 R$ 3.020,58

10 Uso do solo subterrâneo de 
domínio municipal, para 
galerias de fiação em geral, 
por metro linear. R$ 0,79 R$ 9,65 R$ 3.399,37

11 Uso do solo subterrâneo, 
de domínio municipal, para 
salas de visita e distribui­
ção de fiação em geral e de 
rede de esgoto e d'água, 
por unidade. R$ 37,50 R$ 407,61 R$ 1.645,11

12 Uso do solo subterrâneo de 
domínio municipal, para 
galerias de esgotos sanitá­
rios e de distribuição 
d'água, por metro linear e 
por tipo de galeria. R$ 0,80 R$ 9,71 R$ 3.399,37

13 Uso de bens destinados à atividades culturais, sociais, recreativas e esportivas

a) Ocupação por entidade assistenciais R$ 2.897,74

b) Ocupação por entidades com finalidade voltada ao interesse público
R$ 5.795,46

c) Ocupação por entidades para fins recreativos particulares
R$ 8.693,20

d) Mobilização e desmobilização de infraestrutura para a realização do 
evento R$ 1.448,87

NOTAS: 01-0 preço público supra, é por empresa usuária dos bens, havendo mais de uma empresa, 
utilizando entre si e simultaneamente os mesmos equipamentos e instalações para 
exploração de seus respectivos ramos de atividade, cada qual deverá pagar o preço pelo próprio 
uso da via ou do logradouro público.

02-0 Alvará das atividades dos itens 08 (oito) a 12 (doze) será outorgado para a cidade 
de Rio Verde e por Distrito.

03-0 Alvará para o uso de vias e logradouro público não alcança o estabelecimento 
da empresa.

28

http://www.rioverde.go.gov.br


PREFEITURA DE

RIO VERDE
B4 3602 8000

Av. Flamboyant, 2.160 
Residencial Gameleira • Rio Verde • GO 

CEP 75906 880»Caixa Postal 34
[ www.rioverde.go.gov.br

TABELA-XIV
PENALIDADES POR DESCUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA.
Esta tabela trata das penalidades aplicadas ao sujeito passivo, relativo ao descumprimento de 

obrigações acessórias.
Os valores das infrações contidas nesta tabela serão atualizados no mês de janeiro de cada 

ano, por ato próprio do Chefe do Poder Executivo com base no índice oficial adotado.
- Infrações e penalidades constantes do artigo 22 (IPTU)

I - por falta relacionada à obrigação acessória: VALOR

a) aos que deixarem de fazer o cadastro do imóvel na repartição competente 
da Prefeitura ou não proceder à utilização cadastral exigida, sobre alteração do 
imóvel ou mudança de proprietário ou possuidor a qualquer título; R$ 73,62
b)aos que descumprirem outras obrigações acessórias relativas ao imóvel;

R$ 61,32
- Penalidades constantes do artigo 49 (ITBI)

ajservidor do fisco que não observar as disposições do §5e do art.32 dos arti­
gos 33, 39 e 40, desta Lei;

R$ 245,61

b) serventuário da justiça que infringir as disposições do art.43 do §2^ do art.45 
e dos artigos 46 e 47. R$ 245,61
- Infrações e penalidades constantes do artigol02 (Imposto Sobre Serviço de 
Qualquer Natureza)
II - por faltas relacionadas com a inscrição e alterações cadastrais:

a) por falta de inscrição cadastral, conforme dispõe o art. 90 deste Código; R$ 314,44

b) aos que deixarem de proceder, no prazo regulamentar, a renovação das vis­
torias especificas com vista à renovação do alvará, bem como as comunicações 
especificadas no art. 90; R$ 271,94
c)aplicáveis a cada documento fiscal, em que não constar o número da inscrição 
cadastral. R$ 18,20

III - por faltas relacionadas com os livros fiscais:

a) aos que utilizarem livros fiscais sem a devida autenticação;
R$ 453,09

b) aos que utilizarem livros em desacordo com as normas regulamentares, por 
livro e por exercício; R$ 453,09
c) aos que escriturarem os livros fiscais fora do prazo regulamentar, por livro;

R$ 314,44
d) aos que, sujeitos à escrita fiscal, deixarem de lançar no livro próprio o im­
posto devido, por mês; R$ 103,32
e) pela não apresentação, ou apresentação fora do prazo regulamentar, dos li­
vros fiscais nos casos de encerramento da escrituração por paralisação ou ex­
tinção da empresa; R$ 404,35
f) por livro, ou documentos e por exercício, aos que escriturarem livros fiscais 
ou emitirem documentos por sistema mecanizado ou de processamento de da­
dos, em regime especial, sem prévia autorização. R$ 235,68
g) pela não apresentação, no prazo, dos livros, comerciais e fiscais, quando soli­
citados pelo fisco; 314,44
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h) aos que deixarem de fazer a necessária comunicação ao órgão fiscal compe­
tente, dentro do prazo previsto, quando ocorrerem inutilização ou extravio de 
livros fiscais, por livro; R$ 449,20

IV - por faltas relacionadas com os documentos fiscais:

a) aos que utilizarem notas fiscais em desacordo com as normas regulamenta­
res ou depois de decorrido o prazo de utilização, por exercício; R$ 314,44
b) aplicáveis a cada operação, aos que isentos ou não tributados deixarem de 
emitir nota fiscal de serviços; R$ 114,73
c) aos que imprimirem para si ou para terceiros documentos fiscais sem prévia 
autorização da repartição; R$ 3.020,58
d) aos que imprimirem para si ou para terceiros, documentos fiscais em desa­
cordo com a autorização concedida; R$ 1.132,73
e) por documento, aos que, em proveito próprio ou alheio, utilizarem documento 
falso para produção de qualquer efeito fiscal; R$ 1.360,23
f) aos que emitirem nota fiscal de serviços de série diversa da prevista para a 
operação, por nota; R$ 77,89
g) aos que, mesmo tendo pagado o imposto, deixarem de emitir a nota fiscal de 
serviços correspondente à operação tributada, aplicada a cada operação; R$ 77,89
h) aos que, mesmo tendo pagado o imposto, deixarem de apresentar, na forma 

regulamentar, mapa mensal do Imposto Sobre Serviços, mapa e formulário de 
controle das receitas tributadas, mapa de controle de retenção do imposto e de 
outros formulários que o contribuinte esteja obrigado, por exigência regulamen­
tar, por mês; R$ 3.020,58

i) aos que imprimirem ou utilizarem documentos fiscais com numeração e seri- 
ação em duplicidade; R$3.454,00
j) por recibo de profissional autônomo, sem inscrição municipal, que o usuário 
do serviço não efetuou a retenção do imposto; R$ 18,20
k) aos que deixarem de fazer a necessária comunicação ao órgão fiscal compe­

tente, dentro do prazo previsto, quando ocorrerem inutilização ou extravio de do­
cumentos fiscais, utilizados ou não, por documento; R$ 37,50
1) aos que emitirem nota fiscal com prazo de validade vencido, por nota;

R$ 37,50
m) nos casos em que houver sido recolhido integralmente o Imposto correspon­
dente ao período da declaração: multa equivalente a 20% (vinte por cento) do 
valor do Imposto devido, referente aos serviços não declarados ou declarados 
com dados inexatos ou incompletos, na conformidade do regulamento, obser­
vada a imposição mínima de RS 61,63 ( sessenta e um reais, sessenta e três 
centavos), por declaração, aos que deixarem de apresentá-la, ou ainda que a 
apresentem, o façam com dados inexatos ou incompletos
n) aos que sujeito à devolução de notas fiscais vencidas, não promoverem a ne­
cessária substituição, por bloco de nota. R$ 121,00
V - por faltas relacionadas com a ação fiscal:

a) aos que sonegarem documentos para a apuração do preço dos serviços ou da 
fixação da estimativa ou arbitramento; _______________________________ R$ 450,41
b) Aos que recusarem a exibição de livros ou documentos fiscais, desacatarem 
os funcionários do fisco, embaraçarem ou iludirem a ação fiscal. R$ 543,91
VI - por faltas relacionadas à Declaração Mensal de Serviços - DMS:

-
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a)Por deixar de apresentar/transmitir à repartição fazendária competente a Decla­
ração Mensal de Serviços - DMS, na forma e prazos previstos na legislação tri­
butária municipal, por declaração; R$ 491,21
b) por deixar de informar ou informar incorretamente, indevidamente ou de 
forma incompleta qualquer dado ou informação exigida na Declaração Mensal 
de Serviços - DMS, por informação incorreta, indevida, incompleta ou omitida.

R$ 245,61

VII - Por falta relacionada com a prática de ato ou omissão, próprios de suas 
funções, os servidores, os serventuários da justiça, as autoridades, respondem 
pelo prejuízo perante o erário municipal e por multa: quando o servidor, ou auto­
ridade deixar de praticar, ou omitir ato de sua função; ou praticá-lo em desa­
cordo com as normas; dificultar o trabalho fiscal no exame de livros e documen­
tos fiscais; não consignar nos documentos lavrados às informações necessárias 
sobre o recolhimento de tributos e cumprimento de obrigações acessórias. R$ 491,21

TABELA XV

Taxas de vistorias e inspeção Sanitária, para concessão de certificado de registro de esta­
belecimentos que produzam/industrializam, fracionam, armazenam, distribuam e trans­
portam alimentos e produtos de origem animal e seus derivados para consumo humano 

contidas no item 1.8.01.
FISCALIZAÇÃO AGROPECUÁRIA

ITEM I QUANTO ESPÉCIES VISTORIAS E CRITÉRIOS DE PREÇO

ITEMI 
1

ESPÉCIES VISTORIAS E 
CRITÉRIOS DE PREÇO 
VISTORIAS AGROPE­
CUÁRIAS

1 PESO UNIT TOTAL

2 3 1x2x3

1.1 QUANTO AO PRÉDIO
1.1.01 Primeira análise de planta 

baixa
1.1.02 Inspeção da construção e 

instalações para verificar se 
atende às exigências técni­
cas para o ramo da ativi­
dade

1

R$ 69,80

1.2 QUANTO A HIGIENE - por 
unidade vistoriada, sem preju­
ízo de outras vistorias por ou­
tros órgãos integrantes da es­
trutura administrativa do mu­
nicípio.

1,5

______________ R$ 69,80
1.2.01 Inspeção de salas e locais de 

manipulação, por unidade
1.2.02 Inspeção quanto a qualidade 

da água utilizada
2

R$ 46,50
1.2.03 Inspeção quanto ao sistema 

de drenagem, coleta e trata­
mento de águas residuarias

1

R$ 23,25/
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1.2.04 Inspeção de aparelho e equi­
pamento quanto a higiene e a 
sua propriedade em relação 
aos objetivos da produção

1,5

R$ 69,80

1.2.05 Atestado de Salubridade 1,5 R$ 23,25

1.3 QUANTO AO ENVASE 1,5 -

1.3.01 Inspeção quanto a embalagem 
e rotulagem -

1.4 QUANTO A CLASSIFICA­
ÇÃO

1,2
R$ 69,80

1.4.01 Inspeção quanto a classifica­
ção de produtos e subprodu­
tos

1.5 QUANTO AOS EXAMES 2 R$ 69,80
1.5.01 Exame micro biológico das 

matérias primas dos produtos -

1.5.02 Exames físicos - químicos 
das matérias primas dos pro­
dutos

4

R$ 23,25
1.6 QUANTO A MATÉRIA 

PRIMA
2

R$ 23,25
1.6.01 Inspeção das matérias primas 

nas fontes produtoras e inter­
mediárias

1.7 QUANTO A LOGÍSTICA 2 R$ 69,80
1.7.01 Inspeção das etapas de recebi­

mento de derivados de origem 
animal e vegetal

1.7.02 Inspeção das etapas de elabo­
ração de derivados de origem 
animal e vegetal

1

R$ 69,80
1.7.04 Inspeção das etapas de pre­

paro de derivados de origem 
animal e vegetal

1

R$ 69,80
1.7.05 Inspeção das etapas de acon- 

dicionamento de derivados de 
origem animal e vegetal

1

R$ 69,80
1.7.06 Inspeção das etapas de con­

servação de derivados de ori­
gem animal e vegetal

1

R$ 69,80
1.7.07 Inspeção das etapas de trans­

porte de derivados de origem 
animal e vegetal

1

R$ 69,80
1.7.08 Inspeção das etapas de depó­

sitos de derivados de origem 
animal e vegetal

1

R$ 69,80
1.8 CERTIFICAÇÃO DE RE­

GISTRO
1

-
-

1.8.01 Taxa de expediente para ex­
pedição de registro. R$

32
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1.9 GERAIS
R$

104,90

1.9.01 Visto: responsabilidade téc­
nica, alterações contratuais -

1.9.02 Certidão de baixa 2 R$ 69,80
1.9.03 Visto em registro de produtos 1,5 R$ 69,80
1.9.04 Certidão de regularidade 2 R$ 23,25
1.9.05 Certificado rastreamento 1,5 R$ 69,80

4 R$ 69,80

TABELA - XVI
VALOR FIXO DE PROFISSIONAIS AUTÔNOMOS________________

Esta tabela trata dos valores fixos definidos na Seção VII artigo 76 do livro segund 
o enquadramento dos profissionais autônomos, conforme definição do inciso II do

Io, que define 
art.77.

III - Profissionais autônomos, como definidos no inciso II, do artigo 76.

a) habilitados de nível superior. (Redação da Lei Complementar 50/2015) R$ 327,79

b) habilitados de nível médio. (Redação da Lei Complementar 50/2015) R$
196,67

c) outros profissionais não habilitados. (Redação da Lei Complementar 50/2015) R$
98,34

TABELA XVII
VALORES ESTABELECIDOS PARA:

I - INTERPOSIÇÃO DE RECURSO DE OFÍCIO PELA Ia (PRIMEIRA) INSTÂNCIA (Art. 
264);
II - PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO AO COLEGIADO ESPECIAL DO CARF (Art. 275- 
A);
III - LIMITE DE VALOR DE DISPENSA DE RETENÇÃO E RECOLHIMENTO DO ISSQN 
POR ÓRGÃOS PÚBLICOS QUE POSSUAM VERBAS DE SUPRIMENTO DE FUNDO, 
DESTINADOS A ADIANTAMENTO PARA PEQUENAS DESPESAS, NA CONDIÇÃO DE 
SUBSTITUTO TRIBUTÁRIO DAQUELES SERVIÇOS (Art. 85, § 2°, II, “a”).
Os valores fixados nesta tabela deverão ser corrigidos anualmente, aplicando-se o índice oficial 
adotado pelo Município.
I - A autoridade julgadora de primeira instância recorrerá de ofício sempre que a 
decisão exonerar o contribuinte do pagamento de débito de valor superior a: R$ 3.000,00

II - Caberá pedido de reconsideração no prazo de 10 (dez) dias, com efeito 
suspensivo, ao Colegiado Especial do Conselho Administrativo de Recursos 
Fiscais, de suas decisões não unânimes, quando o crédito municipal em litígio 
seja superior a:

R$ 20.000,00

III - Os órgãos públicos que possuam verbas de suprimento de fundo, destinados 
a adiantamento para pequenas despesas, ficam dispensados de efetuar a retenção 
e o recolhimento do ISSQN, na condição de substituto tributário, daqueles 
serviços cujo valor não exceda o limite de:

R$ 1.182,29
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TABELA - XVIII

PREÇOS PÚBLICOS INCIDENTES SOBRE UTILIZAÇÃO DE ESPAÇOS E SERVI­
ÇOS AEROPORTUÁRIOS_

Descrição da Tarifa Unidade Valor R$

1 Embarque na estação aeroportuária Passageiro R$ 29,44
2 Conexão na estação aeroportuária Passageiro R$ 8,86
3 Pouso na estação aeroportuária Tonelada R$ 8,80
4 Permanência em pátio de manobras lonelada/hora R$ 1,75
5 Permanência em área de estadia Fonelada/hora

R$ 0,37
6 Transbordo de mercadorias - até 50 acessos / mês R$

R$ 1.732,46
7 Transbordo de mercadorias - acima de 50 acessos / 

mês
R$

R$ 2.598,09
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ANEXO II

TABELA COM VALORES DE MULTAS LEI 3.635/1998, CONSOLIDADA COM AS 
LEIS 4.271/2002 e 5.734/2009

Art. Io - Dá nova redação ao art. 188, converte o seu Parágrafo único em § Io com 
outra redação e lhe cria os §§ 2o a 7o; modifica o art. 191, lhe cria os incisos I e II, renumera 
modificado o seu Parágrafo único para § Io e lhe cria o § 2o; altera o art. 198 e transforma o seu 
Parágrafo único em § Io, com nova redação e lhe cria o § 2o; da nova redação ao art. 200; 
modifica o art. 201 e seus incisos, inserindo-lhe os incisos VI e VII; cria os §§ Io e 2o no art. 
202; da nova redação ao artigo 203 e ao 204 com seu § único; e altera a nomenclatura do 
CAPÍTULO III do TÍTULO VIII, que passa ser: CAPÍTULO III - DAS DISPOSIÇÕES 
FINAIS.

“Art. 188-0 infrator dos dispositivos deste código, sem prejuízo da cassação da 
licença para localização ou da de funcionamento de atividade econômica ou profissional e 
outras cominações previstas em legislação específica, será punido com as seguintes multas:

a) RS 326,02 - por infração aos artigos: 4o, I a VII - 5o, I e II - 6o - 7o, § único - 
9o -19,1 a III, § único - 21 - 22 - 27 e 32,1 a VII;

b) RS 404,25 - por infração aos artigos: 8o -11, § único -16-18, §§ Io a 3o - 20, Ia 
IV-23,1 e 11-24-25 -26,1 a V e 28, §§ l°e2°;

c) RS 811,31 - por infração aos artigos: 29 - 30 e 31.

II - Título III - DO SOSSEGO DA SEGURANÇA DA ORDEM E DOS BONS 
COSTUMES:

a) R$ 341,28 - por infração aos artigos: 33, § Io - 34-35, §§ Io a 3° - 36,1 a VII, 
§ único - 37 - 38 e 39, §§ Io e 2o;

b) RS 404,25 - por infração aos artigos: 42,1 e II - 43,1 a VI - 48 - 49 - 50 - 53 - 
55, § único - 56, § único e 61,1 a V;

c) RS 618,61 - por infração aos artigos: 40 - 46 - 47 - 51 - 57, § único - 64 e 67, 
I a V; (Redação da Lei 5.734/2009)

d) R$ 811,31 - por infração aos artigos: 44, § 4o - 52, §§ Io a 3o - 58 - 62 - 63 - 
65 e 66.

e) R$ 1.303,34 - por infração aos artigos 54; 59, §§ 10, 20 e 40 e 60, Parágrafo Único. 
(Redação da Lei 5.734/2009)

III - Título IV - DA UTILIZAÇÃO DAS VIAS E LOGRADOUROS PÚBLICOS:

a) RS 326,02 - por infração aos artigos: 82,1 a IV - 83,1 a IV “a” a “d”, §§ Io e 
2o - 84,1 a IV, § único - 90 - 91,1 a V e 92;

b) RS 404,25 - por infração aos artigos: 85 - 86 - 88 - 89, IV “a” a “d” - 95, §§ Io 
e 2o - 96 - 97,1 a III - 98,1 e II - 99,1 a III - 100, §§ Io a 3o - 103, § Io - 107,1 a XIII, § único
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- 109,1 a VI - 111,1 a III - 113,1 a III - 115,1 “a” e “b” - 117,1 e II - 121 - 122 - 123,1 a III, 
§ único — 124, §§ Io e 2o e 125, § único.

c) RS 618,61 - por infração aos artigos: 70, § único - 71, §§ Io e 2o - 72,1 a IV - 
73 - 75,1 a IV - 76, § Io - 77,1 a III, § único - 78,1 a IV, § único - 81, §§ Io e 2o - 105 e 126, 
I a XIV;

d) RS 811,31 - por infração ao artigo 80, III e IV;

e) RS 2.025,15 - por infração ao artigo 80,1, II e V.

IV - Título V - DA LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO DE 
ESTABELECIMENTOS INDUSTRIAIS, COMERCIAIS, PRESTADORES DE 
SERVIÇOS E SIMILARES:

a) RS 341,28 - por infração aos artigos: 134 - 136,1 a VI - 137 - 139 e 140;

b) RS 404,25 - por infração aos artigos: 127 - 128, §§ Io a 5o - 138 - 141,1 a III — 
141 Ia XVI- 144, Io a 3o - 151,1 e II e 152;

c) RS 811,31 - por infração aos artigos: 143 - 149 e 150,1 a IV.

V - Título VI - SERVIÇOS DE USO OU UTILIDADE PÚBLICA:

a) RS 326,02 - por infração ao artigo: 171, §§ Io a 6o;

b) RS 811,31 - por infração aos artigos: 158 - 159 - 161 -162 - 163 - 164,1 a IV 
e 165;

c) R$2.025,15 - por infração ao artigo: 166,1.

VI - Título VII - OUTROS RELATIVOS À ORDEM E AO BEM-ESTAR 
COMUNITÁRIO:

a) RS 204,11 - por infração aos artigos: 172 e 174;

b) R$ 404,25 - por infração aos artigos: 175 -176 - 179 - 181,1 a III -e 183, § 
único;

c) R$ 606,62 - por infração aos artigos: 180 - 182,1 a XVI e 184.

VII - Título VIII - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:

a) RS 404,25 - por infração aos artigos: 185, § único - § único, 186 -187 e 206.
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ANEXO III

TABELA REFERENTE A TAXAS E MULTAS DO CÓDIGO DE OBRAS PARA O 
EXERCÍCIO DE 2026

Art. In­
ciso

Alí­
nea

Pará­
grafo

Valores
2026

Fundamentação Legal

Art.
12

— — — RS
360,29

Art. 12 - A fim de comprovar o licenciamento da 
obra para efeitos de fiscalização, o Alvará de 
Construção será mantido no local da obra junta­
mente com o Projeto aprovado.

Art.
13

— a e b — RS
360,29

Art. 13 - Ficam dispensados de apresentação de 
projeto, ficando porém sujeitos à apresentação de 
Croquis e expedição de Alvará de Construção:
a) As residências até 70,00m2 (setenta metros 
quadrados);
b) As dependências não destinadas a moradias, 
uso comercial e industrial, tais como: telheiros, 
galpões, depósitos de uso doméstico, caraman- 
chões ou similares, em alvenaria, em madeira ou 
mista, desde que não ultrapassem a área de 
20,00m2 (vinte metros quadrados);

Art.
16

-- — I°e3° 
(a, b,c)

RS
360,29

Art. 16 - Os projetos somente serão aceitos 
quando legíveis e de acordo com as normas usu­
ais de desenho arquitetônico.
§ lo- As folhas do projeto deverão seguir as nor­
mas da Associação Brasileira de Normas Técni­
cas (ABNT), quanto aos tamanhos escolhidos, 
sendo apresentadas em cópias cuidadosamente 
dobradas, nunca em rolo, tomando-se por tama­
nho padrão um retângulo de 21,00cm x 29,70cm, 
(tamanho A4), com número ímpar de dobras 
tendo margem de 1,00cm em toda a periferia da 
folha exceto na margem lateral esquerda a qual 
será de 2,50cm (orelha) para fixação em pastas. 
§ 3o - Nos projetos de reforma, ampliação ou re­
construção as peças gráficas serão apresentadas:
a) Em traço cheio, as partes conservadas;
b) Em hachurado, as partes a construir;
c) Em pontilhado, as partes a demolir.

Art.
21

— — — RS
360,29

Art. 21 - Em qualquer período de execução da 
obra o órgão competente da Prefeitura poderá 
exigir que lhe sejam exibidos as plantas, cálculos 
e demais detalhes que julgar necessário——-----
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Art.
25

— — I°a3° RS
360,29

Art. 25 - Se no decurso da obra o responsável téc­
nico quiser dar baixa da responsabilidade assu­
mida por ocasião da aprovação do projeto, de­
verá comunicar por escrito à Prefeitura Munici­
pal essa pretensão, a qual só será concedida após 
vistoria procedida pela Prefeitura.
§ lo - Realizada a vistoria e constatada a inexis­
tência de qualquer infração, será intimado o inte­
ressado para dentro de 10 (dez) dias sob pena de 
embargo e/ou multa, apresentar novo responsá­
vel técnico o qual deverá satisfazer as condições 
deste Código e assinar também a comunicação a 
ser dirigida para a Prefeitura;
§ 2o - A comunicação de baixa de responsabili­
dade poderá ser feita conjuntamente com a as­
sunção do novo responsável técnico, desde que o 
interessado e os dois responsáveis técnicos assi­
nem conjuntamente.
§ 3o - A alteração da responsabilidade técnica 
deverá ser anotada no Alvará de Construção, 
sendo a nova A.R.T. juntada no processo.

Art.
11

— — — RS
540,43

Art. 11 - Depois de aprovado o Projeto e expe­
dido o Alvará de Construção, se houver alteração 
do projeto, o interessado deverá requerer Apro­
vação, conforme a Seção VI deste Capítulo.

Art.
17

— — 1 e2 RS
540,43

Art. 17 - Para modificações em projeto aprovado, 
assim como para alteração do destino de qual­
quer compartimento constante do mesmo, será 
necessária a aprovação de projeto modificativo. 
§ lo - O requerimento solicitando aprovação do 
projeto modificativo deverá ser acompanhado de 
cópia do projeto anteriormente aprovado e do 
respectivo Alvará de Construção.
§ 2o - A aprovação do projeto modificativo será 
anotada no Alvará de Construção anteriormente 
aprovado, que será devolvido ao requerente jun­
tamente com o projeto.

Art.
22

— -- — RS
540,43

Art. 22 - Para efeito deste Código somente pro­
fissionais habilitados, devidamente inscritos e 
quites com a Prefeitura Municipal poderão pro­
jetar, orientar, administrar, e executar qualquer 
obra no Município.

Art.
24

— — — RS
540,43

Art. 24 - Os profissionais responsáveis pelo pro­
jeto, e pela execução da obra, deverão colocar em 
lugar apropriado uma placa com a indicação dos 
seus nomes, títulos e número de registro no 
CREA, nas dimensões exigidas pelas normas le- 
jais._____________
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Art.
26

— — 1 a5 RS
540,43

Art. 26-0 interessado em realizar demolição de 
edificação, ou parte dela, deverá solicitar à Pre­
feitura, através de requerimento, que lhe seja 
concedida a liberação do Alvará de Demolição

Art. 4 — -- — RS
720,57

Art. 4o - A execução de quaisquer das atividades, 
citadas no Artigo 1 deste Código, com exceção 
de demolição, será precedida dos seguintes Atos 
Administrativos:
a) Consulta Prévia Para Construção;
b) Aprovação do Anteprojeto - não obrigatório;
c) Aprovação do Projeto;
d) Liberação do Alvará de Licença para Constru­
ção.
Parágrafo Único: O Inciso IV deste Artigo po­
derá ser solicitado junto com o Inciso III ou em 
separado. No segundo caso, o interessado apre­
sentará para tal um requerimento assinado e a có­
pia do projeto aprovado.

Art. 5 — — 1 e 18, 1 
e4

RS
720,57

Art. 5o - Antes de solicitar a aprovação do Pro­
jeto, o requerente deverá efetivar a "Consulta 
Prévia" para requerer alvará de construção. 
§ lo - Ao requerente cabe as indicações:
a) Nome e endereço do proprietário;
b) Endereço da obra (lote, quadra e bairro), ca­
dastro;
c) Destino da obra (residencial, comercial, indus­
trial, etc.)
d) Natureza da obra (alvenaria, madeira, mista ou 
outra);
e) Indicação das ruas transversais à rua principal 
e distância da esquina mais próxima. 
§ 2o - A Prefeitura cabe a indicação das normas 
urbanísticas incidentes sobre o lote, (zona de uso, 
taxa de ocupação, coeficiente de aproveitamento 
e recuos mínimos), de acordo com a Lei de Uso 
e Ocupação do Solo Urbano - Zoneamento.

Art.
19

— -- — RS
1.801,43

Art. 19 - Por ocasião da vistoria, se for consta­
tada que a edificação foi construída, ampliada, 
reconstruída ou reformada em desacordo com o 
projeto aprovado, o responsável técnico e propri­
etário serão notificados, de acordo com as dispo­
sições deste Código, e obrigados a regularizarem 
o projeto, caso as alterações possam ser aprova­
das, ou fazer a demolição ou as modificações ne­
cessárias para regularizar a situação da obra.
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Art.
48

— — 1 e2 R$
360,29

Art. 48 - Os proprietários de imóveis que tenham 
frente para ruas pavimentadas ou com meio-fio 
e sarjeta, são obrigados a pavimentar os passeios 
à frente de seus lotes com material antiderrapante 
ou no padrão existente na via a que pertence. Os 
passeios terão a declividade transversal de 2% 
(dois porcento).
§ lo - Não pode haver descontinuidade entre cal­
çadas em desnível superior a 0,20m (vinte centí­
metros).
§ 2o - Quando os passeios se acharem em mau 
estado, a Prefeitura intimará os proprietários a 
consertá-los. Se estes não os consertarem, a Pre­
feitura realizará o serviço, cobrando do proprie­
tário as despesas totais, acrescido do valor cor­
respondente a multa.

Art.
49 — — 1 e2 RS

360,29

Art. 49 - Os lotes baldios situados em logradou­
ros pavimentados devem ter, nos respectivos ali­
nhamentos, muros de fecho em bom estado e as­
pecto^ lo - O infrator será intimado a construir 
o muro dentro de 30 (trinta) dias. Findo este 
prazo, não sendo atendida a intimação, a Prefei­
tura executará as obras, cobrando do proprietário 
as despesas feitas, acrescidas do valor correspon­
dente a multa. § 2o- Nos terrenos de esquina os 
muros terão canto chanfrado de 2,00m (dois me­
tros) em cada testada, a partir do ponto de encon­
tro das duas testadas.

Art.
30

— —
R$

468,37

Art. 30 - Nas escavações e aterros deverão ser 
adotadas medidas de segurança para evitar o des­
locamento de terra nas divisas do lote em cons­
trução ou eventuais danos às edificações vizi­
nhas.

Art.
31

— — — RS
468,37

Art. 31 - No caso de escavações e aterros de ca­
ráter permanente, que modifiquem o perfil do 
lote, o responsável técnico é obrigado prever a 
proteção das edificações lindeiras e o logradouro 
público, com as obras de proteção contra o des­
locamento de terra, sendo o proprietário e/ou 
contratante responsável pela execução das obras 
referidas acima.

Art.
32

— — 1 e2 RS
468,37

Art. 32 - As paredes, quando executadas em al­
venaria de tijolo comum, deverão ter espessura 
mínima de 0,1 Om (dez centímetros). 
§ lo - Quando se tratar de paredes de alvenaria 
que constituírem divisões entre habitações dis­
tintas ou se construída na divisa do lote, deverão
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ter 0,15m (quinze centímetros) de espessura mí­
nima.
§ 2o - Estas espessuras poderão ser alteradas 
quando forem utilizados materiais de natureza 
diversa, desde que possuam comprovadamente, 
no mínimo, os mesmos índices de resistência, 
impermeabilidade, isolamento térmico e acús­
tico, conforme o caso.

Art.
33

— a e b único RS
468,37

Art. 33 - As portas de acesso às edificações, bem 
como as passagens ou corredores, terão largura 
suficiente para o escoamento dos compartimen­
tos ou setores da edificação a que dão acesso, ex­
ceto para atividades específicas detalhadas na 
própria seção:
a) Quando de uso privativo a largura mínima será
de 0,80m (oitenta centímetros);
b) Quando de uso coletivo, a largura livre deverá 
corresponder a 0,01 m (um centímetro) por pes­
soa da lotação prevista para os compartimentos, 
respeitado o mínimo de l,20m (um metro e vinte 
centímetros).
Parágrafo Único - As portas de acesso a gabine­
tes sanitários e banheiros, terão largura mínima 
de 0,60 (sessenta centímetros).

Art.
34

Ia 
VIII

— — R$
468,37

Art. 34 - As escadas de uso comum ou coletivo 
deverão ter largura suficiente para proporcionar 
o escoamento do número de pessoas que dela de­
pendem, exceto para as atividades específicas 
detalhadas na própria seção, sendo:
I. A largura mínima das escadas de uso comum
ou coletivo será de 1,20m (um metro e vinte cen­
tímetros) e não inferior às portas e corredores de 
que trata o Art. 33;
II. As escadas de uso privativo ou restrito do 
compartimento, ambiente ou local, poderão ter 
largura mínima de 0,80m (oitenta centímetros);
III. As escadas deverão oferecer passagem com
altura mínima nunca inferior a 2,10m (dois me­
tros e dez centímetros);
IV. Só serão permitidas escadas em leque ou ca­
racol e do tipo marinheiro quando interligar dois 
compartimentos de uma mesma habitação;
V. Nas escadas em leque, a largura mínima do 
degrau será de 0,07m (sete centímetros), de­
vendo, a 0,50m (cinqüenta centímetros), do 
bordo interno, o degrau apresentar a largura mí­
nima do piso de 0,25m (vinte e cinco centíme­
tros);
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VI. As escadas deverão ser de material incom­
bustível, quando atenderem a mais de dois pavi­
mentes;
VII. As escadas deverão ter seus degraus com al­
tura máxima de 0,20m (vinte centímetros) e lar­
gura mínima de 0,25m (vinte e cinco centíme­
tros);
VIII. Ter um patamar intermediário, de pelo me­
nos 0,80m (oitenta centímetros) de profundi­
dade, quando o desnível vencido for igual ou 
maior que 2,80 (dois metros e oitenta centíme­
tros) de altura.

Art.
35 Ia III — — R$

468,37

Art. 35 - As escadas de uso comum ou coletivo 
terão obrigatoriamente corrimão, obedecendo os 
requisitos seguintes:
I. Manter-se-ão a uma altura constante, situada
entre 0,75m (setenta e cinco centímetros), e 
0,80m (oitenta centímetros) acima do nível da 
borda do piso de degraus;
II. Somente serão fixados pela sua face inferior;
III. Estarão afastados das paredes, no mínimo, 
0,04m (quatro centímetros).

Art.
36 I e II — — RS

468,37

Art. 36 - Os edifícios com mais de 20,00 m (vinte 
metros) de altura, deverão dispor de:
I. Um saguão ou patamar de escada independente
do hall de distribuição;
II. Iluminação natural ou sistema de emergência 
para alimentação da iluminação artificial na 
caixa da escada.

Art.
37 Ia IV — — R$

468,37

Art. 37 - No caso de emprego de rampas, em 
substituição às escadas da edificação, aplicam-se 
as mesmas exigências relativas ao dimensiona- 
mento e especificações de materiais fixadas para 
as escadas.
§ lo- As rampas poderão apresentar inclinação 
máxima de 20% (vinte porcento) para uso de ve­
ículos e de 10% (dez porcento) para uso de pe­
destres. Maior inclinação deverá ser justificada, 
dependendo de aprovação pela Secretaria com­
petente.
§ 2o - As rampas de acesso para pedestres,
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quando externas e se excederem a 6% (seis por­
cento) terão piso revestido com material antider- 
rapante.
§ 3o - As rampas de acesso para veículos deverão 
ter seu início, no mínimo, 3,50m (três metros e 
cinqüenta centímetros) do alinhamento, para edi­
ficações comerciais, de prestação de serviços e 
multifamiliares.
§ 4o - Todos os edifícios que tenham a função de 
atendimento ao público, seja do comércio, pres­
tação de serviço ou edifício público, terão rampa 
de acesso para deficientes físicos.

Art.
38

— — — RS
468,37

Art. 38 - As escadas e rampas deverão observar 
as exigências da legislação pertinente do Corpo 
de Bombeiros e atender o que determina as Nor­
mas de Segurança da ABNT.

Art.
40 Ia IV — — RS

468,37

Art. 40 - Os edifícios poderão ser dotados de 
marquises, quando construídos no alinhamento 
predial, obedecendo as seguintes condições:
I. Serão sempre em balanço;
II. Terão a altura mínima de 2,80m (dois metros 
e oitenta centímetros), cotados da linha do solo;
III. A projeção da face externa do balanço deverá 
ser no máximo igual a 50% (cinqüenta porcento) 
da largura do passeio, estar afastada da prumada 
do meio-fio, de 0,3 Om (trinta centímetros), ou 
atingir a dimensão máxima de 2,00m (dois me­
tros).
IV. Permitirão escoamento de águas pluviais ex­
clusivamente dentro dos limites do lote, através 
de condutores embutidos e encaminhados sob o 
passeio;

Art.
41

— — único RS
468,37

Art. 41 - As fachadas dos edifícios, quando cons­
truídas no alinhamento predial, poderão ter flo- 
reiras, caixas para ar condicionado e brises se:
I. Estiverem acima da marquise;
II. Tiverem dutos até o solo, para canalização das
águas captadas.
Parágrafo Único - Os elementos mencionados no 
caput deste Artigo poderão projetar-se além do 
alinhamento predial a distância máxima de 
0,60m (sessenta centímetros).
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Art.
46 Ia VI — — RS

468,37

Art. 46 - As dependências destinadas a estacio­
namento de veículos deverão atender as seguin­
tes exigências, além das relacionadas no Artigo 
anterior:
I. Ter pé-direito mínimo de 2,20m (dois metros e
vinte centímetros);
II. Ter sistema de ventilação permanente, com 
área de no mínimo 1/12 da área do piso;
III. Ter vão de entrada com a largura mínima de
3,00m (três metros) e no mínimo de 5,00m (cinco 
metros) quando comportarem mais de 50 (cin- 
qüenta) veículos;
IV. Ter vagas de estacionamento para cada veí­
culo locadas em planta e numeradas, com largura 
mínima de 2,50m (dois metros e cinqüenta cen­
tímetros) e comprimento de no mínimo 5,00m 
(cinco metros);
V. Ter o corredor de circulação largura mínima 
de 3,00m (três metros), 3,50m (três metros e cin­
qüenta centímetros) e 5,00m (cinco metros), 
quando o local das vagas de estacionamento for­
mar em relação aos mesmos, ângulos de 30o 
(trinta graus), 45o (quarenta e cinco graus) ou 
90o (noventa graus), respectivamente.
VI. Nos edifícios de comércio, prestação de ser­
viços ou edifícios públicos que necessitarem 
mais do que 10 (dez) vagas de estacionamento, 
será obrigatório o acréscimo de 01 (uma) vaga 
para deficiente físico com 3,50m (três metros e 
cinqüenta centímetros) de largura por 5,00m 
(cinco metros) de comprimento.
Art. 47 - As áreas de recreação em edificações 
construídas na Sede do Município, deverão obe­
decer o que dispõe a Lei de Uso e Ocupação do 
Solo Urbano - Zoneamento.§ lo - Em todas as 
edificações com 05 (cinco) ou mais unidades re­
sidenciais, será exigida uma área de recreação 
coletiva, equipada, aberta ou coberta, com pelo

Art. menos 9,00m2 (nove metros quadrados) por uni­

47 1 a3 468,37 dade habitacional, localizada em área de prefe­
rência isolada, sobre os terraços ou no térreo.§ 2o 
- Não será computada como área de recreação 
coletiva a faixa correspondente ao recuo obriga­
tório do alinhamento predial, porém poderá ocu­
par os recuos laterais e de fundos, desde que se­
jam no térreo, abaixo deste ou sobre a laje de ga­
ragem^ 3o - Deverá possuir dimensões para re­
ceber diâmetro mínimo de 3,00m (trê§jnetro§).
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Art.
50

— — único R$
468,37

Art. 50 - Todos os compartimentos, de qualquer 
local habitável, para os efeitos de insolação, ven­
tilação e iluminação, terão aberturas em qualquer 
plano, abrindo diretamente para logradouro pú­
blico, espaço livre do próprio imóvel ou área de 
servidão legalmente estabelecida.
Parágrafo Único - As aberturas para os efeitos 
deste Artigo, devem distar a l,50m (um metro e 
cinqüenta centímetros) no mínimo, de qualquer 
parte das divisas do lote, medindo-se esta distân­
cia na direção perpendicular à abertura da parede 
à extremidade mais próxima da divisa.

Art.
51

— — — R$
468,37

Art. 51 - Ficam estabelecidos como mínimo, os 
espaços para a insolação, ventilação e ilumina­
ção dos compartimentos, os indicados na Tabela 
I e Tabela II, deste Código.

Art.
52 laV — — R$

468,37

Art. 52 - Os compartimentos sanitários, ante-sa­
las, corredores, kit e lavanderias, poderão ser 
ventilados indiretamente por meio de forro falso 
(dutos horizontais) através de compartimentos 
contínuos com a observância das seguintes con­
dições:
I. Terem a largura do compartimento a ser venti­
lado;
II. Altura mínima livre de 0,20m (vinte centíme­
tros);
III. Comprimento máximo de 6,00m (seis me­
tros), exceto no caso de serem abertos nas duas 
extremidades, quando não haverá limitação 
àquela medida;
IV. Comunicação direta com espaços livres;
V. A(s) boca(s) voltada(s) para o exterior de- 
verá(ão) ter tela metálica e proteção contra água 
da chuva.

Art.
53 Ia III — — RS

468,37

Art. 53 - Os compartimentos sanitários, ante-sa­
las, corredores, kit e lavanderias poderão ter ven­
tilação forçada feita por chaminé de tiragem, ob­
servadas as seguintes condições:
I. Serem visitáveis na base;
II. Permitirem a inscrição de um círculo de 
0,70m (setenta centímetros) de diâmetro;
III. Terem revestimento interno liso.

Art.
55

— — — RS
468,37

Art. 55 - Quando os compartimentos tiverem 
aberturas para a insolação, ventilação e ilumina­
ção sob alpendre, terraço ou qualquer cobertura, 
a área do vão iluminante natural deverá ser acres­
cida de mais 25% (vinte e cinco porcento), além
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do mínimo exigido na Tabela I e Tabela II, ane­
xas.

Art.
56

-- — único RS
468,37

Art. 56 - Será obrigatório a colocação de tapumes 
sempre que se executem obras de construção, re­
forma, ampliação ou demolição nos lotes volta­
dos para as vias de maior tráfego de veículos ou 
pedestres, ou ainda nas zonas definidas pela Lei 
de Uso e Ocupação do Solo Urbano - Zonea- 
mento, e a critério da Prefeitura. 
Parágrafo Único - Enquadram-se nesta exigência 
todas as obras que ofereçam perigo aos transeun­
tes, a critério da Prefeitura e, obrigatoriamente, 
todos os edifícios com mais de 02 (dois) pavi- 
mentos.

Art.
57

— único R$
468,37

Art. 57 - Os tapumes deverão ter altura mínima 
de 2,00m (dois metros) podendo avançar até a 
metade da largura do passeio.
Parágrafo Único - Serão permitidos os avanços, 
regulamentados no caput deste Artigo, somente 
quando tecnicamente indispensáveis para a exe­
cução da obra, desde que devidamente justifica­
dos e comprovados pelo interessado junto a re­
partição competente.

Art.
59

— — — RS
468,37

Art. 59 - No caso de emprego de andaimes me­
cânicos suspensos, estes deverão ser dotados de 
guarda-corpo com altura de l,20m (um metro e 
vinte centímetros) em todos os lados livres.

Art.
60

— — -- RS
468,37

Art. 60 - Após o término das obras ou no caso de 
sua paralisação por prazo superior a 03 (três) me­
ses, os tapumes deverão ser recuados e os andai­
mes retirados.

Art.
42

— — — RS
720,57

Art. 42 - Os recuos das edificações construídas 
no Distrito Sede do Município deverão estar de 
acordo com o disposto na Lei de Uso e Ocupa­
ção do Solo Urbano - Zoneamento. 
Parágrafo Único - Os recuos para edificações nas 
Sedes dos demais Distritos deverão cumprir o 
que for especificado pelo órgão competente da 
Prefeitura Municipal, mantido porém, o espírito 
desta Lei.

Art.
45 I e II — — RS

720,57

Art. 45 - Em todas as edificações será obrigatório 
áreas de estacionamento interno para veículos, 
sendo:
I. As vagas para estacionamento de veículos em 
edificações construídas em lotes inseridos no Pe­
rímetro Urbano da Sede do Município deverão 
ser calculadas conforme exigências-da^Lei dp
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Uso e Ocupação do Solo Urbano - Zoneamento; 
II. Para as demais Sedes de Distritos o número de 
vagas para estacionamento será especificado 
pelo órgão competente da Prefeitura Municipal.

Art.
58

— — único RS
720,57

Art. 58 - Durante a execução da obra será obri­
gatória a colocação de andaime de proteção, para 
edifícios de três pavimentos ou mais. 
Parágrafo Único- Os andaimes constarão de um 
estrado horizontal de l,20m (um metro e vinte 
centímetros) de largura mínima com guarda- 
corpo até a altura de l,00m (um metro), Incli­
nado em relação ao estrado horizontal.

Art.
27

— — — RS
720,57

Art. 27 - Os materiais de construção, seu em­
prego e técnica de utilização deverão satisfazer 
as especificações e normas oficiais da Associa­
ção Brasileira de Normas Técnicas - ABNT.

Art.
39

— — — RS
720,57

Art. 39 - Em todo edifício com altura superior a 
04 (quatro) pavimentos será obrigatória a insta­
lação de no mínimo um elevador, de acordo com 
o Artigo 77.

Art.
75

— — -- RS
360,29

Art. 75 - A declividade mínima dos ramais de es­
goto será de 2% (dois porcento).

Art.
61

— — único RS
540,43

Art. 61 - As instalações hidráulico-sanitárias, 
elétricas, de gás, de antenas coletivas, dos pára- 
raios, de proteção contra incêndio e telefônicas, 
deverão estar de acordo com as normas e especi­
ficações da Associação Brasileira de Normas 
Técnicas - ABNT, salvo os casos previstos nas 
seções deste Capítulo, onde prevalecerá o deter­
minado por este Código, por força de Lei. 
Parágrafo Único - As entradas ou tomadas das 
instalações prediais referidas no caput deste Ar­
tigo, deverão obedecer as normas técnicas exigi­
das pelas concessionárias locais.

Art.
63

— -- 1 a3 RS
540,43

Art. 63-0 escoamento de águas pluviais do lote 
edificado para a sarjeta será feito em canalização 
construída sob o passeio.
§ lo - Em casos especiais de inconveniência ou 
impossibilidade de conduzir as águas pluviais às 
sarjetas, será permitido o lançamento dessas 
águas nas galerias de águas pluviais, após apro­
vação, pela Prefeitura, de esquema gráfico apre­
sentado pelo interessado.
§ 2o - As despesas com a execução da ligação às 
galerias pluviais correrão integralmente por 
conta do interessado.
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§ 3o - A ligação será concedida a título precário, 
cancelável a qualquer momento pela Prefeitura 
caso haja qualquer prejuízo ou inconveniência.

Art.
64

— — único RS
540,43

Art. 64 - Nas edificações construídas no alinha­
mento, as águas pluviais provenientes de telha­
dos, balcões e marquises deverão ser captadas 
por meio de calhas e condutores. 
Parágrafo Único - Os condutores nas fachadas 
lindeiras à via pública serão embutidos até a al­
tura mínima de 2,50m (dois metros e cinqüenta 
centímetros), acima do passeio.

Art.
65

— — -- RS
540,43

Art. 65 - Não será permitida a ligação de condu­
tores de águas pluviais à rede de esgotos.

Art.
66

— — -- RS
540,43

Art. 66 - Todas as edificações em lotes com 
frente para logradouros que possuam redes de 
água potável e de esgoto deverão, obrigatoria­
mente, servir-se destas redes.

Art.
67

— — — RS
540,43

Art. 67 - Quando a rua não for provida de rede de 
água, a edificação deverá possuir poço adequado 
para seu abastecimento, devidamente protegido 
contra infiltrações de águas servidas.

Art.
69

— — único RS
540,43

Art. 69 - Toda unidade residencial deverá pos­
suir, no mínimo um vaso sanitário, um chuveiro, 
um lavatório e uma pia de cozinha, que deverão 
ser ligados á rede geral de esgoto ou á fossa sép­
tica.
Parágrafo Único - Os vasos sanitários e mictórios 
serão providos de dispositivos de lavagem para 
sua perfeita limpeza.

Art.
70

— RS
540,43

Art. 70 - Todos os aparelhos sanitários deverão 
ter superfícies lisas e serem facilmente laváveis.

Art.
71

— — — RS
540,43

Art. 71 - Os compartimentos sanitários terão um 
ralo auto-sifonado provido de inspeção, que re­
ceberá as águas servidas dos lavatórios, bidês, 
banheiras e chuveiros, não podendo estes apare­
lhos ter comunicação com as tubulações dos va­
sos ou mictórios.

Art.
72 — — RS

540,43
Art. 72 - Os reservatórios deverão possuir cober­
tura que não permita a poluição da água.

Art.
73 — — — RS

540,43

Art. 73 - Todos os encanamentos de esgoto em 
contato com o solo deverão ser feitos com PVC, 
manilhas de barro ou com material equivalente^
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Art.
74

— — único RS
540,43

Art. 74 - Em edificações com mais de um pavi­
mento, os ramais de esgoto serão ligados à rede 
principal por canalização vertical "tubo de 
queda".
Parágrafo Único - Os ramais de esgoto dos pavi­
mentes superiores e os tubos de queda deverão 
ser de material impermeável resistente e com pa­
redes internas lisas, não sendo permitido o em­
prego de manilhas de barro.

Art.
76

— — — RS
540,43

Art. 76 - Não será permitida a ligação de canali­
zação de esgoto ou de águas servidas às sarjetas 
ou galerias de águas pluviais.

Art.
78

— — — RS
540,43

Art. 78 - As edificações deverão prever local para 
armazenagem de lixo, onde o mesmo deverá per­
manecer até o momento da apresentação à coleta.

Art.
79 a, b único RS

540,43

Art. 79 - Nas edificações com mais de 02 (dois) 
pavimentos haverá para cada pavimento, local 
para armazenagem do lixo, se:
a) Tiver mais de duas unidades habitacionais por 
pavimento;
b) For de uso misto ou de prestação de serviços. 
Parágrafo Único - Vedada a construção de tubos 
de queda de lixo nas edificações.

Art.
62

— — — RS
720,57

Art. 62 - Será obrigatório prover de instalações e 
equipamentos de proteção contra incêndio, de 
acordo com as prescrições das normas da ABNT 
e da legislação específica do Corpo de Bombei­
ros, toda edificação que não seja residencial uni- 
familiar.

Art.
68

— — — RS
720,57

Art. 68 - Quando a rua não for provida de rede de 
esgoto, a edificação deverá ser dotada de fossa 
séptica cujo efluente será lançado em poço ab­
sorvente, ou filtro anaeróbico.

Art.
77

— — 3e4 RS
720,57

Art. 77 - Qualquer edifício que contenha um nú­
mero maior que 04 (quatro) pavimentos, conta­
dos do pavimento térreo e mais 03 (três) acima 
deste, deverá ser provido de elevador. 
§ lo - O térreo conta como um pavimento; 
§ 2o - No caso da existência de sobreloja, a 
mesma não contará como um pavimento; 
§ 3o - Os elevadores não poderão ser o único 
meio de acesso aos pavimentos superiores de 
qualquer edificação.
§ 4o - O sistema mecânico de circulação vertical 
(número de elevadores, cálculo de tráfego e de­
mais características) está sujeito às normas técni­
cas da ABNT, sempre que for instalado,^gjdexe

49

http://www.rioverde.go.gov.br


PREFEITURA DE

RIO VERDE
6A 3602 8000

[www.rioverde.go.gov.br |

Av. Flamboyant, 2.160 
Residencial Gameleira • Rio Verde • GO 

CEP 75906 880 • Caixa Postal 34

ter um responsável técnico legalmente habili­
tado.
§ 5o - Não será considerado para efeito de altura, 
o último pavimento, quando este for de uso ex­
clusivo do penúltimo ou destinado a servir de 
moradia do zelador.

Art.
81

— — único RS
540,43

Art. 81 - Para cada compartimento das edifica­
ções residenciais são definidos o diâmetro mí­
nimo do círculo inscrito, a área mínima, a ilumi­
nação mínima, a ventilação mínima, o pé-direito 
mínimo, os revestimentos de suas paredes, os re­
vestimentos de seu piso e observações conforme 
Tabela I, parte integrante e complementar deste 
Código.
Parágrafo Único - As edificações residenciais 
multifamiliares, edifícios de apartamentos, deve­
rão observar, além de todas as exigências cabí­
veis, especificadas neste Código, as exigências 
da Tabela II, no que couber, para as partes co­
muns.

Art.
82

-- — — RS
540,43

Art. 82 - As residências poderão ter dois compar­
timentos conjugados, desde que o comparti­
mento resultante tenha, no mínimo, a soma das 
dimensões mínimas exigidas para cada um deles

Art.
83

— — — RS
540,43

Art. 83 - Os compartimentos das residências po­
derão ser ventilados e iluminados através de 
aberturas para pátios internos, cujas dimensões 
não deverão estar abaixo dos seguintes limites: 
Área..................................................................... Mí­
nima........................................................................ 4
,50 m2
Diâmetro mínimo do círculo ins­
crito................................l,50m2

Art.
87 I e II — — RS

540,43

Art. 87 - As residências em série, paralelas ao ali­
nhamento predial, deverão obedecer as seguintes 
condições:
I. A testada do lote de uso exclusivo de cada uni­
dade terá, no mínimo 5,00m (cinco metros) e 
possuirá área livre igual a projeção da moradia.
II. A taxa de ocupação e o coeficiente de apro­
veitamento são os definidos pela Lei de Uso e 
Ocupação do Solo Urbano - Zoneamento, para a 
zona onde se situarem.__________
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Art.
89 Ia IV — — R$

540,43

Art. 89 - As residências em série, transversais ao 
alinhamento predial, deverão obedecer as se­
guintes condições;
I. A testada do lote terá, no mínimo 20,00m
(vinte metros);
II. O acesso se fará por um corredor com a lar­
gura de no mínimo:
a) 6,00m (seis metros), quando as edificações es­
tiverem situadas em um só lado do corredor de 
acesso;
b) 8,00m (oito metros), quando as edificações es­
tiverem dispostas em ambos os lados do corredor 
de acesso.
II. Quando houver mais de 05 (cinco) moradias
no mesmo alinhamento, será feito um bolsão de 
retomo com diâmetro inscrito mínimo de 12,00m 
(doze metros);
III. Cada unidade possuirá área de terreno de uso 
exclusivo livre igual a área da projeção da mora­
dia;
IV. A taxa de ocupação e o coeficiente de apro­
veitamento são definidos pela Lei de Uso e Ocu­
pação do Solo Urbano - Zoneamento, para a 
Zona que se situarem.
Art. 90 - Consideram-se conjuntos residenciais 
os que tenham mais de 20 (vinte) unidades de 
moradia, respeitadas as seguintes condições;
I. O anteprojeto será submetido à apreciação da
Prefeitura Municipal;
II. A largura dos acessos será determinada em 
função do número de moradias a que irá servir;
III. O lote deverá ter a área mínima estabelecida 
pela Lei de Uso e Ocupação do Solo Urbano - 
Zoneamento e Lei de Parcelamento do Solo Ur­
bano;

Art.
90 laXI RS

540,43
IV. Poderão ser criadas vielas para passagem de
pedestres e infra-estrutura urbana;
V. Deverá possuir área de recreação, equivalente
a 9,00m2 (nove metros quadrados), por unidade 
de moradia;
VI. As áreas de acesso deverão ser pavimenta­
das;
VIL O terreno será convenientemente drenado;
VIII. A infra-estrutura exigida regulamentada 
pela Lei de Parcelamento do Solo Urbano;
IX. Os conjuntos poderão ser construídos de pré­
dios de apartamentos ou de residências isoladas, 
geminadas ou em ,.,--séne:
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X. 0 terreno, no todo ou em parte, poderá ser 
desmembrado em várias propriedades, de uma só 
pessoa ou condomínio, desde que cada parcela 
mantenha as dimensões mínimas permitidas pela 
Lei de Uso e Ocupação Solo Urbano - Zonea- 
mento e Lei de Parcelamento do Solo Urbano e 
as construções estejam de acordo com este Có­
digo;
XI. Exigir-se-á, ainda, a reserva de áreas e outras 
obrigações contempladas pela Lei de Parcela­
mento do Solo Urbano.

Art.
91 Ia IX — único RS

720,57

Art. 91 - As edificações destinadas ao comércio 
em geral deverão observar os seguintes requisi­
tos:!. Ter pé-direito mínimo de 3,00m (três me­
tros), livre de qualquer obstáculo.II. Ter as portas 
gerais de acesso ao público cuja largura esteja na 
proporção de l,00m (um metro) para cada 
300,00m2 (trezentos metros quadrados) de área 
útil, sempre respeitando o mínimo de l,50m (um 
metro e cinqüenta centímetros);III. O "Hall" de 
edificações comerciais, observará:a) Quando 
houver um só elevador, terá no mínimo 6,00m2 
(seis metros quadrados) e diâmetro mínimo de 
2,40m (dois metros e quarenta centímetros);b) A 
área do "Hall" será aumentada em 30% (trinta 
por cento) por elevador excedente.IV. Ter dispo­
sitivos de prevenção contra incêndio de confor­
midade com as determinações deste Código;V. 
Todas as unidades das edificações comerciais de­
verão ter sanitários;Parágrafo único - Acima de 
75,00m2 (setenta e cinco metros quadrados) de 
área útil é obrigatório a construção de sanitários 
separados para os dois sexos, na proporção de um 
sanitário masculino e um feminino, para cada 
300,00m2 (trezentos metros quadrados), ou fra­
ção. VI. Nos locais onde houver preparo, manipu­
lação ou depósito de alimentos os pisos e as pa- 
redes deverão ser revestidos com materialliso,
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resistente, lavável e impermeável;VII. Nas far­
mácias, os compartimentos destinados à guarda 
de medicamentos, aviamento de receitas, curati­
vos e aplicação de injeções, deverão atender as 
mesmas exigências do Inciso anterior e normas 
dos órgãos de fiscalização de Saúde Pú­
blica. VIII. Os açougues, peixarias e estabeleci­
mentos congêneres deverão dispor de um ba­
nheiro composto de vaso sanitário e lavatório, 
sendo que este deverá ser na proporção de um 
para cada 150,00m2 (cento e cinqüenta metros 
quadrados) de área útil;IX. upermercados, mer­
cados e lojas de departamento deverão atender as 
exigências específicas, estabelecidas neste Có­
digo para cada uma de suas seções.

Art.
92 Ia III R$

720,57

Art. 92 - As galerias comerciais, além das dispo­
sições do presente Código que lhe são aplicáveis, 
deverão:
I. pé-direito mínimo de 3,00m (três metros), li­
vre de qualquer obstáculo;
II. largura não inferior a 1/12 (um doze avos) do 
seu maior percurso e no mínimo 3,00m (três me­
tros);
III. Átrio de elevadores que se ligar às galerias 
deverá:
a) Formar um remanso;
b) Não interferir na circulação da galeria.

Art.
93 Ia III RS

720,57

Art. 93 - Será permitido a construção de mezani- 
nos, obedecidas as seguintes condições:
I. Não deverão prejudicar as condições de venti­
lação e iluminação dos compartimentos;
II. Sua área não deverá exceder a 50% (cinqüenta 
porcento) da área do compartimento;
III. O pé-direito deverá ser, tanto na parte supe­
rior quanto na parte inferior, igual ao estabele­
cido no Artigo 91 - Inciso I, deste Código.

Art.
95 Ia III RS

720,57
Art. 95 - As cozinhas, copas, despensas e locais 
de consumação não poderão ter ligação direta
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com compartimentos sanitários ou destinados à 
habitação.

Art.
97 Ia IV — — RS

720,57

Art. 97 - As edificações destinadas a indústria em 
geral, fábricas e oficinas, além das disposições 
constantes na Consolidação das Leis do Trabalho

CLT, deverão:
I. Ser de material incombustível, tolerando-se o 
emprego de madeira ou outro material combustí­
vel apenas nas esquadrias e estruturas de cober­
turas;
II. Ter os dispositivos de prevenção contra incên­
dio de conformidade com as determinações deste 
Código, normas do Corpo de Bombeiros e 
ABNT;
III. Os seus compartimentos, quando tiverem 
área superior a 75,00m2 (setenta e cinco metros 
quadrados), deverão ter pé-direito mínimo de 
3,20m (três metros e vinte centímetros);
IV. Quando seus compartimentos forem destina­
dos à manipulação ou depósito de inflamáveis, os 
mesmos deverão localizar-se em lugar conveni­
entemente separados, de acordo com as normas 
específicas relativas a segurança na utilização de 
inflamáveis líquidos ou gasosos, ditados pelos 
órgãos competentes.

Art.
98 I e II — — RS

720,57

Art. 98 - Os fomos, máquinas, caldeiras, estufas, 
fogões ou quaisquer outros aparelhos onde se 
produza ou concentre calor deverão ser dotados 
de isolamento térmico, admitindo-se:
I. Distância mínima de 1,00m (um metro) do teto, 
sendo esta distância aumentada para l,50m (um 
metro e cinqüenta centímetros), pelo menos, 
quando houver pavimento superposto;
II. Distância mínima de l,00m (um metro) das 
paredes da própria edificação ou das edificações 
vizinhas.

Art.
104 Ia IV — — RS

540,43

Art. 104 - As edificações destinadas a oficinas 
mecânicas deverão obedecer as seguintes condi­
ções:
I. Ter área, coberta ou não, capaz de comportar
os veículos em reparo;
II. Ter pé-direito mínimo de 3,00m (três metros), 
inclusive nas partes inferior e superior dos meza- 
ninos;
III. Ter compartimentos sanitários e demais de­
pendências destinadas aos empregados, de con­
formidade com as determinações deste Código;
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IV. Ter acessos e saídas devidamente sinalizados 
e sem barreiras visuais.

Art.
111

— — 100 RS
540,43

Art. 111 - Quando não houver muros no alinha­
mento do lote, este terá uma mureta com 0,50m 
(cinqüenta centímetros) de altura para evitar a 
passagem de veículos sobre os passeios. 
§ lo - Não haverá mais de uma entrada e uma 
saída com largura máxima de 6,00m (seis me­
tros), mesmo que a localização seja em terreno 
de esquina e seja prevista mais de uma fila de ve­
ículos para abastecimento simultâneo, e não será 
permitido acesso ou saída por esquina; 
§ 2o - Nos postos de serviços serão implantados 
canaletas e ralos de modo a impedir que as águas 
da lavagem ou da chuva possam correr para a via 
pública.

Art.
112 — — — RS

540,43

Art. 112 - Os postos situados as margens das es­
tradas de rodagem poderão ter dormitórios loca­
lizados em edificação isolada, distante 10,00m 
(dez metros), de sua área de serviço obedecidas 
as prescrições deste Código, referentes aos hotéis 
e congêneres.

Art.
99

— — — RS
720,57

Art. 99 - Os estabelecimentos hospitalares, pri­
sionais e outros não regulamentados neste capí­
tulo, especificamente, serão regidos pelas nor­
mas ou códigos dos órgãos a eles afetos, cumpri­
das as exigências mínimas deste Código.

Art.
100

— — — RS
720,57

Art. 100 - Todas as edificações consideradas es­
peciais, pela Prefeitura ou pelos órgãos Federal e 
Estadual, terão a anuência da Prefeitura, somente 
após a aprovação pelo órgão competente.

Art.
101 Ia IV — — RS

720,57

Art. 101 - As edificações destinadas a escolas e 
estabelecimentos congêneres, além das exigên­
cias do presente Código que lhes couber, deve­
rão:
I. Ter locais de recreação, cobertos e descober­
tos, de acordo com o seguinte dimensionamento:
II. Local de recreação coberto, com área mínima 
de 1/3 (um terço) da soma das áreas das salas de 
aula;
III. Local de recreação descoberto, com área mí- 
nima igual a soma das áreas das salas dg_aulg.
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IV. Obedecer as normas da Secretaria de Educa­
ção, além das disposições deste Código que lhes 
couber.

Art.
102 Ia VI — — RS

720,57

Art. 102 - As edificações destinadas a hotéis e 
congêneres deverão obedecer as seguintes dispo­
sições:
I. Ter instalações sanitárias, na proporção de um 
vaso sanitário, um chuveiro e um lavatório, no 
mínimo, para cada grupo de 04 (quatro) quartos, 
por pavimento, para cada sexo;
II. Ter, além dos apartamentos ou quartos, de­
pendências para vestíbulo e local para instala­
ções de portaria e sala de estar;
III. Ter pisos e paredes de copas, cozinhas, des­
pensas e instalações sanitárias de uso comum, re­
vestidos com material lavável e impermeável;
IV. Ter vestiário e instalação sanitária privativos
para o pessoal de serviço;
V. Todas as demais exigências contidas nas nor­
mas dos Órgãos de Fiscalização de Saúde Pú­
blica;
VI. Ter o dispositivo de prevenção contra incên­
dio, em conformidade com as normas do Corpo 
de Bombeiros e ABNT.
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Art.
103

I a
XV

-- único RS
720,57

Art. 103 - As edificações destinadas a auditórios, 
cinemas, teatros, salões de baile, ginásios de es­
portes, templos religiosos e similares, deverão 
atender as seguintes disposições:!. Ter instala­
ções sanitárias separadas para cada sexo, com as 
seguintes proporções mínimas:!!. Para sanitário 
masculino, um vaso, um lavatório e um mictório 
para cada 100 (cem) lugares;!!!. Para o sanitário 
feminino, 02 (dois) vasos sanitários e 02 (dois) 
lavatórios para cada 100 (cem) lugares;IV. Para 
efeito de cálculo do número de pessoas será con­
siderado, quando não houverem lugares fixos, a 
proporção de l,00m2 (um metro quadrado) por 
pessoa, referente a área efetivamente destinada 
as mesmas.V. Nas edificações que forem exigi­
dos 03 (três) ou mais vasos, tanto feminino 
quanto masculino, será obrigatório o acréscimo 
de 01 (um) vaso para deficiente físico com suas 
devidas instalações.VI. As portas deverão ter a 
mesma largura dos corredores sendo que as de 
saída da edificação deverão ter sua largura cor­
respondente a 0,01 m (um centímetro) por lugar, 
não podendo ser inferior a 2,00m (dois metros) e 
deverão abrir de dentro para fora;VII. Os corre­
dores de acesso e escoamento, cobertos ou des­
cobertos, terão largura mínima de 2,00m (dois 
metros), o qual terá um acréscimo de 0,1 Om (dez 
centímetros) a cada grupo de 10 (dez) pessoas 
excedentes a lotação de 150 (cento e cinqüenta) 
lugares;VIII. As circulações internas à sala de 
espetáculo de até 100 (cem) lugares, terão nos 
seus corredores longitudinais e transversais, lar­
gura mínima de l,50m (um metro e cinqüenta 
centímetros);Parágrafo único - Estas larguras mí­
nimas serão acrescidas de 0,1 Om (dez centíme­
tros) por fração de 50 lugares.IX. Quando o local 
de reunião ou salas de espetáculos estiver situado 
em pavimento que não seja térreo, serão neces­
sárias duas escadas, no mínimo, que deverão 
obedecer as seguintes condições :X. As escadas 
deverão ter largura mínima de 2,00m (dois me­
tros), para salas de até 100 (cem) lugares e ser 
acrescida de 0,1 Om (dez centímetros) por fração 
de 50 (cinqüenta) lugares excedentes.XI. As es­
cadas não poderão ser desenvolvidas em caracol, 
leque ou similar.XII. Haverá obrigatoriamente 
sala-de-espera cuja área mínima deverá ser de 
0,20m2 (vinte decímetros quadrados) porjjessoa,*
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considerando a lotação máxima;XIII. As esca­
das poderão ser substituídas por rampas, com no 
máximo 10% (dez porcento) de declividade, 
cumpridas, entretanto, as exigências para esca­
das estabelecidas no Inciso V, deste Artigo;XIV. 
As escadas e rampas deverão cumprir, no que 
couber, o estabelecido na Seção V, do Capítulo 
III deste Código;XV. Ter os dispositivos de pre­
venção contra incêndio em conformidade com as 
normas do Corpo de Bombeiros e ABNT.

Art.
105

— — único RS
720,57

Art. 105 - Os postos de serviços e abastecimento 
de veículos, só poderão ser instalados em edifi­
cações destinadas exclusivamente para esse fim. 
Parágrafo Único - Serão permitidas atividades 
comerciais junto aos postos de serviço e abaste­
cimento, somente quando localizados no mesmo 
nível dos logradouros de uso público, com acesso 
direto e independente

Art.
106

— — único RS
720,57

Art. 106 - As instalações de abastecimento deve­
rão distar, no mínimo, 4,00m (quatro metros) do 
alinhamento do logradouro público ou de qual­
quer ponto das divisas do lote, observadas as exi­
gências de recuos maiores contidas na Lei de Uso 
e Ocupação do Solo Urbano - Zoneamento. 
Parágrafo Único - As bombas de combustíveis 
não poderão ser instaladas nos passeios de logra­
douros públicos.
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Art.
107 Ia VI RS

720,57

Art. 107 - As instalações para lavagem, ou lubri­
ficação deverão obedecer as seguintes condi­
ções:
I. Estar localizadas em compartimentos cobertos, 
e fechados em 02 (dois) de seus lados, no mí­
nimo;
II. Ter as partes internas das paredes revestidas 
de material impermeável, liso e resistente a fre- 
qüentes lavagens até a altura de 2,50m (dois me­
tros e cinqüenta centímetros), no mínimo;
III. Ter pé-direito mínimo de 3,00m (três metros) 
ou de 4,50m (quatro metros e cinqüenta centíme­
tros) quando houver elevador para veículos;
IV. Ter as paredes externas fechadas em toda a 
altura ou ter caixilhos fixos sem aberturas;
V. Ter as aberturas de acesso distantes 6,00m 
(seis metros) no mínimo, dos logradouros públi­
cos ou das divisas do lote;
VI. Ter um filtro de areia destinado a reter óleos 
e graxas provenientes da lavagem de veículos, 
localizado antes do lançamento do coletor de es­
goto.

Art.
108

— — — R$
720,57

Art. 108 - Os postos de serviços e abastecimento 
deverão ter um compartimento sanitário inde­
pendente para cada sexo, no mínimo.

Art.
109

— — — RS
720,57

Art. 109 - Os postos de serviços e abastecimento 
deverão ter um compartimentos sanitários e de­
mais dependências para o uso exclusivo dos em­
pregados de conformidade com as determinações 
deste Código.

Art.
110

— — — RS
720,57

Art. 110 - A área não edificada dos postos será 
pavimentada em concreto, asfalto, paralelepí- 
pedo ou similar, tendo declividade máxima de 
3% (três porcento), com drenagem que evite o 
escoamento das águas de lavagem para os logra­
douros públicos.

Art.
113

— — — RS
720,57

Art. 113 - Os depósitos de combustível dos pos­
tos de serviços e abastecimento deverão obede­
cer as normas do Órgão Federal competente e de­
mais normatizações da ABNT.

Art.
114 — — — RS

720,57

Art. 114 - Os postos de serviço e abastecimento 
deverão dispor de equipamentos contra incêndio, 
em conformidade com as normas do Corpo de 
Bombeiros e exigências do Órgão Federal com­
petente e demais normatizações da ABNT.
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Art.
116 Ia IV — -- R$

720,57

Art. 116 - Obras em andamento, sejam elas cons­
truções, ampliações ou reformas, serão embarga­
das quando:
I. Estiverem sendo executadas sem o respectivo
alvará, emitido pela prefeitura;
II. Estiverem em risco a sua estabilidade, com
perigo para o pessoal que a execute, ou para as 
pessoas e edificações vizinhas;
III. Se for construída, reconstruída ou ampliada 
em desacordo com os termos do Alvará de Cons­
trução;
IV. Se não for observado o alinhamento. 
§ lo - Ocorrendo qualquer das infrações especi­
ficadas neste Artigo, e a qualquer dispositivo 
deste Código o encarregado pela fiscalização co­
municará o infrator através de Notificação de 
Embargo, para regularização da situação no 
prazo que lhe for determinado, ficando a obra 
embargada até que isso aconteça. 
§ 2o - A Notificação de Embargo será levada ao 
conhecimento do infrator / proprietário e / ou res­
ponsável técnico - para que assine, e se recusar a 
isso, serão apanhadas as assinaturas de duas tes­
temunhas.
§ 3o - Se ocorrer decurso de prazo o descumpri- 
mento do embargo, comunicado ao infrator atra­
vés da Notificação de Embargo, o encarregado 
da fiscalização lavrará o Auto de Infração. 
§ 4o - O Embargo só será levantado após o cum­
primento das exigências da Prefeitura, decorren­
tes do que especifica este Código. 
§ 5o - Se não houver alternativa de regularização 
da obra, após o embargo seguir-se-á demolição 
total ou parcial da mesma.

Art. Ia R$

Art. 117 - A Prefeitura poderá cancelar a inscri­
ção de profissionais (pessoa física ou jurídica), e 
comunicar ao Conselho Regional de Engenharia, 
Arquitetura e Agronomia - CREA, e especial­
mente os responsáveis técnicos que: 
I. Prosseguirem a execução de obra embargada 
pela Prefeitura;

117 VII 720,57 II. Não obedecerem os projetos previamente 
aprovados, ampliando ou reduzindo as dimen­
sões indicadas nas planta e cortes;
III. Hajam incorrido em 03 (três) multas por in­
fração cometida na mesma obra;
IV. Alterem as especificações indicadasnamro- 
jeto ou as dimensões, ou elementos^taápeçasXie
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resistência, previamente aprovados pela Prefei­
tura;
V. Assinarem projetos como executores de obra 
que não sejam dirigidas realmente pelos mes­
mos;
VI. Iniciarem qualquer obra sem o necessário
Alvará de Construção;
VII. Cometerem por imperícia, faltas que ve­
nham a comprometer a segurança da obra.

61

http://www.rioverde.go.gov.br

